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AVISOS IMPORTANTES 

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 

(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://pregao.luminarias.mg.gov.br;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção: ainda não tenho cadastro, 

assim, será direcionado para a página http://luminarias.pregaonet.com.br/. Feito isto, preencher os dados 

necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no sistema, 

automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o representante (USUÁRIO) 

faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será 

necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

 

ATENÇÃO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá logar com 

a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será anexada a 

documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa que o 

credenciou.  

 

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone (35) 3226-1198. Em caso 

de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, assegurando, 

assim, o relevante sigilo de sua participação na licitação.  

 

AVISO IMPORTANTE SOBRE EMPATE E SORTEIO DE ITEM 

 

Alguns licitantes têm se equivocado nos lances empatados. Quando dois ou mais licitantes cotarem o 

item no mesmo valor e nenhum fizer oferta, o sistema sorteará o item automaticamente. Ocorre que 

alguns licitantes têm reclamado que não sabia que o item estava empatado. Para se evitar isso, fique 

atento a seguinte dica: 

 

ao notar que seu item não foi coberto pelo concorrente, verifique se ele está empatado. Para isso, basta 

clicar sobre o item/lance e conferir se não há outras ofertas cadastradas no mesmo item. Constando o 

empate e querendo evitar o sorteio, basta desempatar o item, dando seu lance.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 043/2023. 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 156/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Luminárias, inscrito no CNPJ 

18.244.301/0001-26, por meio do Departamento de Licitações, sediado na Rua Coronel Diniz, nº 172, 

Centro, CEP 37 240-000, na cidade de Luminárias-MG, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO 

(unitário por item), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal (que 

instituiu o Pregão na forma eletrônica), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar 147/14, Lei Complementar 155/16, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. O pregão será conduzido pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, nomeados pela Portaria Nº 03/2023, de 13/01/2023. 

 

Data da sessão: 14/12/2023 

Horário de início da Sessão: 08:30 

Local/Link da sessão eletrônica: http://luminarias.pregaonet.com.br/ 

Fim do recebimento de documentação e proposta: 08:29:59 do dia 14/12/2023 

Iniciada a Sessão não se admitirá recebimento de proposta e documentação. 

 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para 

aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, utensílios e materiais permanentes para diversos 

Departamentos da Prefeitura de Luminárias conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias 

abaixo elencadas:  

0022- 02.002.001.04.122.0401.1.005.4.4.90.52.00- 1500000 e 1755000; 

0046- 02.005.001.04.122.0402.1.010.4.4.90.52.00- 1500000, 1501000, 1704000, 1753000 e 1755000; 

0138- 02.005.003.04.122.0402.1.027.4.4.90.52.00- 1500000, 1700000 e 1755000; 

0154- 02.006.08.244.0801.1.030.4.4.90.52.00- 1500000, 1501000, 1660000, 1665000, 1753000 e 1755000; 

0214- 02.006.003.08.243.0802.1.038.4.4.90.52.00- 1500000 e 1755000; 
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0266- 02.007.001.08.244.0801.1.046.4..4.90.52.00- 1500000, 1501000, 1660000, 1665000, 1753000 e 

1755000; 

0321- 02.009.001.15.452.1501.1.056.4.4.90.52.00- 1500000, 1501000, 1700000, 1701000, 17040000, 

17060000, 17080000, 1710000, 17180000, 1749000, 1753000, 1754000 e 1755000; 

0365- 02.009.001.17.512.1701.1.175.4.4.90.52.00- 1500000, 1700000, 17010000, 1704000, 1706000, 

1708000, 1710000, 1749000, 1753000 e 1755000; 

0401- 02.010.001.23.695.2301.1.076.4.4.90.52.00- 1500000, 1700000, 1706000 e 1753000; 

0446- 02.010.003.23.695.2301.1.167.4.4.90.52.00- 1500000, 1700000 e 1706000; 

0465- 02.012.001.12.122.1201.1.174.4.4.90.52.00- 1500000, 1550000, 1570000, 1706000 e 1755000; 

0481- 02.012.001.12.361.1201.1.088.4.4.90.52.00- 1500000, 1550000, 1569000, 1570000, 1571000, 

1706000, 1710000, 1749000 e 1755000; 

0516- 02.012.001.12.365.1204.1.097.4.4.90.52.00- 1500000, 1550000, 1569000, 1570000, 1571000, 

1706000, 1710000, 1749000 e 1755000; 

0532- 02.012.001.12.365.1207.1.100.4.4.90.52.00- 1500000, 1550000, 1569000, 1570000, 1571000, 

1706000, 1710000, 1749000 e 1755000; 

0573- 02.012.002.27.812.2701.1.106.4.4.90.52.00-1500000, 1700000, 1706000, 1710000 e 1755000; 

0599- 02.012.003.13..391.1301.1.113.4.4.90.52.00- 1500000,1700000, 1706000, 1710000, 1715000 e 

1755000; 

0614-02.012.003.13.392.1302.1.121.4.4.90.52.00- 1500000,1700000, 1706000, 1710000 e 1755000; 

0684-02.012.005.27.812.2701.1.171.4.4.90.52.00- 1500000; 

0693- 02.014.001.10.122.1001.1.131.4.4.90.52.00- 1500000, 1600000, 1621000, 1631000, 1659000, 

1706000, 1710000, 1749000 e 1755000; 

0711- 02.014.001.10.301.1001.1.134.4.4.90.52.00- 1500000, 1600000, 1601000, 1621000, 1631000, 

1632000, 1706000, 1710000, 1710010, 1749000, 1753000 e 1755000; 

0729- 02.014.001.10.301.1004.1.138.4.4.90.52.00- 1500000, 1600000, 1621000, 1632000, 1659000, 

1706000, 1710000, 1710000, 1710010, 1749000, 1753000 e 1755000; 

0801- 02.014.001.10.302.1006.1.145.4.4.90.52.00- 1500000, 1600000, 1621000, 1631000, 1632000, 

1659000, 1706000, 1710000, 1753000, 1755000 e 1899000; 

0824-02.014.001.10.303.1002.1.150.4.4.90.52.00- 1500000, 1600000, 1621000, 1631000, 1632000, 

1659000, 1706000, 1710000, 1749000, 1753000 e 1755000; 

0838- 02.014.001.10.304.1004.1.179.4.4.90.52.00- 1500000, 1600000, 1601000, 1621000, 1631000, 

1632000, 1659000, 1706000, 1710000, 1749000 e 1755000; 

0853-02.014.001.10.305.1004.1.153.4.4.90.52.00- 1500000, 1600000, 1621000, 1631000, 1632000, 

1659000, 1706000, 1710000, 1749000 e 1755000. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema SH3 

Informática Ltda., devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

 

3.5. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 

(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://luminarias.pregaonet.com.br/. 

b)  Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho cadastro, 

assim, será direcionado para a página http://luminarias.pregaonet.com.br/). Feito isto, preencher os dados 

necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no sistema, 

automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o representante (USUÁRIO) 

faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será 

necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá logar com 

a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será anexada a 

documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa que o 

credenciou. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática Ltda, para apresentar a documentação de 

habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para 

as Sociedades Cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

http://luminarias.pregaonet.com.br/
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4.4.7. Empresas que não cumprem os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro 2006 e as licitantes vedadas pelo § 4º do art. 3º da mesma lei. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Termo/declaração de aceite, nos termos do art. 26, § 4º do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, qual declara não existir impedimento para se habilitar na presente licitação e cumpri todas 

as exigências do instrumento convocatório e da legislação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema SH3, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor no sistema SH3. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 

LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR/ANEXAR A SUA PROPOSTA FORMAL (JUNTO À 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), conforme modelo contido no Anexo IV do Edital e 

preencherá de forma idêntica o sistema eletrônico com os seguintes campos: 

6.1.2. Valor unitário do item, a MARCA e o MODELO do produto (quando for o caso); 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou similares à especificação do 

Termo de Referência.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega e no 

fornecimento dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na negociação final, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.5.1. A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 60 (sessenta) 

dias. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local/link indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$2,00 (dois reais). 

O MODO DE DISPUTA ADOTADO “ABERTO” 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse prazo, o 

sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos, inclusive 

no caso lances intermediários. 

7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe do pregão, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da obtenção do melhor preço. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.19.1. No país;  

7.19.2. Por empresas brasileiras;  

7.19.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e  

7.19.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados.  

7.20.1. Para o licitante saber se o item está empatado, basta clicar sobre o item/lance e verificar se 

houve outra proposta de valor igual ao seu.   

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

7.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

7.21.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.   

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar comprovadamente preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço unitário simbólico, irrisório ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) úteis, a contar do momento do 

comunicado, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante ou procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de laudos técnicos, catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Inicialmente, Pregoeiro poderá consultar, via internet, as marcas e os modelos classificados em 

primeiro lugar a fim de constatação de pleno atendimento das especificações exigidas. Caso não seja 

possível verificar as especificações por meio desta consulta, exigirá da primeira colocada e 

sucessivamente, catálogo ou amostra nos termos do subitem 8.5.4 abaixo. 

8.5.4.  Havendo dúvida quanto ao atendimento do produto em relação às exigências editalícias, o pregoeiro 

poderá solicitar folheto técnico ou foto ou consulta em site do fabricante ou vendedor ou outro 

documento idôneo que comprove as especificações exigidas no item, podendo estipular um prazo de 10 

minutos à (duas) 02 horas. Persistindo a dúvida, será exigida apresentação de Amostras nos termos dos 

subitens abaixo.  

 

8.5.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados a partir do primeiro dia posterior a recebimento 

da solicitação. 

8.5.5.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.5.5.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.5.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.5.5.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

8.5.5.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

8.5.5.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 

8.5.5.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 
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8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração pública do 

Município de Luminárias. 

9.1.1.  Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, 

“b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes (enviada/anexada em 

formato digital no sistema SH3) será verificada para análise de pleno cumprimento das exigências editalícias. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) úteis, a contar do momento do 

comunicado, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação em formato digital 

relacionada nos itens abaixo, para fins de habilitação.  

9.8. Os licitantes poderão substituir os documentos exigidos neste edital para habilitação pelo SICAF 

(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) do Governo Federal, CAGEF (Cadastro Geral de 

Fornecedores) do Estado de Minas Gerais ou Certificado de Registro Cadastral do Município de 

Luminárias, desde que o cadastro esteja vigente e conste a documentação apresentada e suas respectivas 

validades (quando se tratar de documento vencível). 

 

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou, 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou, 

9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou, 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou, 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ou, 

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

ou 

9.9.8. Outro documento legalmente aceito no país que comprove a constituição da empresa. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou do documento de 

consolidação respectiva; 

9.9.10. O instrumento a ser apresentado acima será pertinente à constituição de cada empresa ou sociedade. 

9.9.11. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa devidamente autenticada; 

 

 

9.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 

9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.10.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa 

do Estado; 

9.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa 

Municipal; 

9.10.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.1.1. - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.1.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

10.1.2.1. - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.1.2.2. - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.1.2.3. - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

10.1.2.4. - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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11.1. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.1.1. - O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado emitido por entidade de direito público 

ou privado comprovando que a empresa licitante  forneceu produtos e/ou serviços compatíveis com o objeto 

do presente certame; 

11.1.2. - O atestado a que se refere o subitem  11.1.1 deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

11.1.2.1. - Produtos e/ou serviços fornecidos e em qual período; 

11.1.2.2. - Clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligências; 

11.1.2.3. - Manifestação quanto a qualidade dos produtos e/ou serviços fornecidos. 

11.2. - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.2.1. - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.3. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.4. - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.5. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.6. - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.7. - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

seguintes da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11.8. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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12. DECLARAÇÕES: 

12.1. As licitantes deverão apresentar as seguintes declarações (conforme Modelo contido no Anexo 

III) do Edital: 

10.1. Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

10.2. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

10.3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

10.4. Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a este pregão. 

10.5. Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

10.6. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

10.7. Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira independente por 

nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura 

Municipal de Luminárias antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
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10.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

10.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.9. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

10.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.13. havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 

11.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, cuja 

autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, o Pregoeiro exigirá que a licitante apresente o 

documento em original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir: 

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de entrega 

(Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término 

da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e 

aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: licitacaoluminarias@gmail.com 

ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do 

primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da 

sessão eletrônica, a sala de licitações (Rua Coronel Diniz, 172 – Centro, na cidade de Luminárias) portando o 

documento original, para que o agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, 

ateste a autenticidade do mesmo. 

11.1.1. O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá encaminhar 

ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem. 

11.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b, c e d, ensejará a inabilitação da empresa 

licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 

11.1.3. O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel do 

documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir a 
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documentação apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades 

e sanções cabíveis. 

11.1.4. A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da sessão 

eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital. 

11.1.5. A documentação a ser autenticado deverá ser encaminhado para o Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Luminárias, situado a Rua Coronel Diniz, 172 -  Centro, Luminárias-MG, CEP: 37.240-000. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo mínimo de 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos documentos da empresa 

apresentados na sessão, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Luminárias para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. As regras acerca das multas, penalidades e sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaoluminarias@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel Diniz, nº 

172 – Centro, na cidade de Luminárias-MG, Departamento de Licitações. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUMINÁRIAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

_____________________________________________________________________
Rua Coronel Diniz, nº 172 - Centro – Telefone: (35)3226-1198 / Fax: (35)3226-1328 

CEP: 37.240-000 – Luminárias/MG – www.luminarias.mg.gov.br 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros e falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.5. Caso o licitante apresente a marca do produto e se esqueça de apresentar o modelo ou apresente o 

modelo e não apresente a marca, o pregoeiro poderá solicitar que o mesmo declare qual a marca/modelo a ser 

fornecido e poderá validar a declaração para se registrar, desde que a marca ou modelo declarado cumpram 

as especificações exigidas no edital. Esta situação não se aplica quando o licitante deixar de apresentar marca 

e modelo simultaneamente, caso em que caberá a desclassificação da empresa no item.  

20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.luminarias.mg.gov.br, 

podendo ser consultado com o preenchimento dos campos pesquisa no endereço 

http://pregao.luminarias.mg.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prédio da Prefeitura 

Municipal – Rua Coronel Diniz, nº 172, Centro, na cidade de Luminárias, nos dias úteis, no horário das 08h 

às 11h00 e 13h às 17h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

http://www.luminarias.mg.gov.br/
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20.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.13.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

20.13.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

20.13.3. ANEXO III – Modelo de Declarações;  

20.13.4. Anexo IV – Modelo de Proposta. 

 

 

 

Município de Luminárias, 1.º de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Glener Lorans da Silva Carvalho  

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023   

PROCESSO LICITATÓRIO N° 156/2023  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo o registro de preços para aquisição de eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, utensílios e materiais permanentes para diversos Departamentos da Prefeitura de 

Luminárias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

O custo estimado da contratação é de R$ 616.122,78 (seiscentos e dezesseis mil, cento e vinte e dois 

reais setenta e oito centavos). 

 

2.3. O item cuja MARCA não é suficiente para identificar o produto, o licitante deverá preencher também o 

MODELO do produto. 

 

2.4. Todos os produtos deverão ser novos de fábrica e possuir garantia mínima ofertada pelo fabricante. 

 

2.5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

 

Ordem Quant. UN. Especificação Valor Unit. TOTAL 

1 2 UN 
00000143627- AR- CONDICIONADO 

24 MIL BTUS  
9.351,3300 18.702,6600 

2 1 UN 
00000143710- AR CONDICIONADO 12 

MIL BTUS  
2.916,3300 2.916,3300 

3 5 UN 
00000140659- AR CONDICIONADO 

9000 BTUS  
4.648,0000 23.240,0000 

4 60 UN 

00000143628- VENTILADOR DE 

COLUNA 60 CM  

com 6 pás, turbo, 3 velocidades, 

alimentação de 110 v, potência mínima 

135 w, chave de ligação no capacete, 

ajuste de altura de 115 a 136 cm, garantia 

mínima de 01 ano. 

907,4700 54.448,2000 

5 10 UN 

00000143711- VENTILADOR DE 

TETO  

60 cm, 6 pás, turbo, 3 velocidades, 

alimentação 110V, potência mínima 135 

W, chave de ligação no capacete, ajuste de 

altura de 115 a 136 cm, garantia mínima 

de 01 ano. 

271,9600 2.719,6000 

6 30 UN 

00000143712- VENTILADOR DE 

PAREDE  

60 cm a 100cm, 6 mpás, turbo, 3 

velocidades, alimentação 110V, potência 

mínima 130W, garantia mínima de 01 ano. 

270,0000 8.100,0000 

7 15 UN 
00000140744- LONGARINA 5 

LUGARES ISO  
780,4800 11.707,2000 
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Base longarina estrutura quadrada 50 x 20 

mm .Estrutura do encosto iso em aço 

oblongo. Na cor preta, assento e encosto 

em polipropileno. 

8 15 UN 

00000140745- LONGARINA 3 

LUGARES ISO  

Base longarina estrutura quadrada 50 x 20 

mm .Estrutura do encosto iso em aço 

oblongo. Na cor preta, assento e encosto 

em polipropileno. 

507,8300 7.617,4500 

9 15 UN 

00000143753- LONGARINA 

ESTOFADA EM TECIDO AZUL 3 

LUGARES  

tecido courino de fácil assepsia 

717,3400 10.760,1000 

10 50 UN 

00000140747- CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO COM AJUSTE DE 

ALTURA  

Assento e encosto em Corino; Braços, Base 

e Rodízios em Nylon Altura: Mínima: 93 

cmAltura: Máxima: 102 cmLargura: 59 

cm. Profundidade: 62 cm. Assento Interno 

Largura: 45 cmProfundidade: 45 cmAltura 

do assento ao chão: 44-53,5 cmAltura do 

braço ao chão: 67-77 cmEncosto tipo 

DiretorPeso suportado até 120 kg. Pés do 

tipo rodízio 

655,7000 32.785,0000 

11 12 UN 

00000143754- ARMÁRIO PARA COPA 

COM NICHO MICROONDAS  

ATÉ 35 LITROS; Armário na medida de 

127 cm de altura x 180 cm de largura x 52 

cm de profundidade. Itens inclusos: um(1) 

balcão com três (3) portas, uma (1) 

Gaveta, nicho e tampo. 

442,2400 5.306,8800 

12 25 UN 

00000140749- CADEIRA ESTOFADA 

GIRATÓRIA C BRAÇOS 

REGULÁVEL  

Estrutura metálica de seção tubular, sendo 

assento e encosto em espuma injetada, 

contem encosto com regulagem horizontal 

e vertical e assento com regulagem de 

altura, revestido em tecido J serrano. 

Medidas: Largura 0,60 x Altura 0,93 x 

Profundidade 0,58Peso Suportado: 120 kg 

Medidas encosto: Largura 0,44cm X Altura 

0,36cmNa cor preta 

533,5700 13.339,2500 

13 20 UN 

00000140750- MESA EM MDP EM 

FORMATO DE L  

Modulo 120x160 com duas gavetas 

Alturaxlargurax profundidade 74 cm x 120 

cm x 60 cm - Tampo em MDP 15mm com 

acabamento em perfil de PVC 180º tipo 

635,9200 12.718,4000 
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Ergosoft. - Pés em aço- Ponteiras 

niveladoras para pisos irregulares na cor: 

em tom cristal 

14 75 UN 

00000140751- CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO COM PÉS  

Assento e Encosto estofado em espuma 

Injetada Capacidade de Peso de até 90 kg. 

Na cor preta 

289,3300 21.699,7500 

15 25 UN 

00000143756- ARMÁRIO DE AÇO A15 

PREMIUM  

Com duas portas na cor cinza. Cor cinza 

texturizado, fechamento por chave , 

espessura chapa 26(0.44 mm). Portas com 

reforço interno, medidas: altura 1700mm, 

largura 700mmx profundidade 335mm. 

Acompanha três prateleiras, sendo a 

central fixa e as demais moveis. Cada 

prateleira suporta ate 30 kg uniformemente 

distribuídos. Produto com fosfatização a 

ferro e pintura eletroestatica apo. Possui 

pés metálicos com sapatas de plástico 

reguláveis. 

817,1000 20.427,5000 

16 8 UN 

00000143757- MESA PARA COPA 

COM 4 OU 6 CADEIRAS  

Mesa de 1.40 x 0.75 cm, ponteiras internas 

de proteção nos pés. Tubo de aço carbono 

higt-still®- tubos com tratamento 

protection-8s®- tubos com soldagem 

supermig®. Tampo de granito - 

Revestimento em pintura eletroestática- 

suporta atpe 10 kg, cadeira(99x49x37) 

tubo de aço carbono hightstill® tubo com 

tratamento protection-8s®- tubo com 

soldagem super-mig®. Secagem 

automatizada ultra-higt-temperature®- 

assento com sistema de porca-agarras-

metalicas. Espumas de densidade D-13-

revestimento superior de couro sintético 

easy-clean®- suporta até 100 kg, aço 

carbono/granito. 

1.309,4100 10.475,2800 

17 18 UN 

00000140790- ARMÁRIO EM MDP  

Estrutura em MDP 15 mm; Costa em 

Eucaplac3 mm; Borda em PVC 1 mm; 

Dobradiça em Aço; Puxador em 

Polipropileno; Pés Metálicos; Pés com 

Acabamento Pintura Eletrostática em 

Epóxi FoscoAltura: 160 cmLargura: 80 

cmProfundidade: 42 cm 2 Portas3 

prateleiras internas 

1.761,8600 31.713,4800 

18 22 UN 
00000143758- ARQUIVO EM AÇO 

PARA ESCRITÓRIO, 4 GAVETAS  
877,4500 19.303,9000 
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Confeccionado em chapa de aço 

#26(0.45mm, normatizada e laminada a 

frio nas laterais, fundo e frentes das 

gavetas, parte superior em chapa #24( 

0.60mm), trilho corrediça 550mm(L) x 

0.42mm(A), em chapa 1.10mm com 12 

pares de esferas de aço. Hastes para 

pastas suspensas( medida: 485x0.30mm) 

em chapa de aço #20( 0.90mm) revestida 

com uma camada de liga AL-ZN(alumínio 

e zinco) aplicado pelo processo de imersão 

a quente, reforçado pelo sistema de 

perfilamento em Ômega. Cantoneiras de 

fixação traseira(medida: 250mm "A" com 

dobra em L 0.15mmx 0.15mm, chapa 

#20(0.90mm) revestida em 

galvalume(AL+ZN) aplicado pelo processo 

de imersão a quente, com quatro garras de 

ficção e dias cantoneiras frontais( medida 

245mm "A" com dobra em L 0.15mmx 

0.15mm chapa #20(0.90mm) revestida em 

galvalume(AL+ZN) aplicados pelo 

processo de imersão a quente. Reforço - 

contém reforços internos tipo Omega com 

4 dobras perpendiculares de 90°(medida 

127cm x 93cm) em chapa #24 (0.60mm) 

nas laterais do produto, sendo a primeira 

dobra de 90° a 10mm, segunda dobra de 

90° a 20mm. Terceira dobra de90° a 

30mm, quarta dobra de 90° a 20mm, 

terminando com 10mm. Fixados 

verticalmente por sistema de ponteamento 

nas laterais do produto. Trava frontal 

horizontal tipo U (0.15x0.15x0.15mm) 

entre as 2(duas) primeiras gavetas em 

chapa #18(1.20mm) trava na base inferior 

frontal em chapa #20(0.90mm), com 4 

dobras sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 

90º a 15mm a 3ª de 90º a 45mm, a 4ª de 

90° a 40mm, e termina com 10mm. Trava 

na base inferior traseira em chapa 

#20(0.90mm), em formato U com 2 dobras, 

a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm, e 

termina com 15mm. Acompanha kit 

composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas 

reguláveis 5/16, confeccionadas em 

poliestireno de alto impacto, quatro buchas 

com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 

cabeça chata de 3,05 x 10mm para fixação. 

Sistema de deslizamento das gavetas por 

trilhos corrediços telescópicas de abertura 

total, prolongamento no curso do 
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comprimento nominal, deslizamento com 

esfera de aço. Peça única de montagem 

esquerda ou direita e trava fim de curso 

aberto que permite a retirada da gaveta, 

confeccionada em aço galvanizado na 

espessura de 1,10mm com 18 pares de 

esfera em cada lado. -Gavetas montáveis 

confeccionadas em galvavolume(AL+ZN) 

no sistema de dobras com travamento 

utilizando cantoneiras traseiras com 

250mm(A) em formato L 0.15x0.15mm , 

confeccionada em galvalume(AL+ZN) 

#20(0.90mm), com 4 garras de fixação e 

travamento por encaixe, a lateral direita e 

esquerda ao fundo 2(duas) cantoneiras 

frontais com 245mm(A) com formato L 

0.15x0,15mm, confeccionadas em 

galvalume(AL+ZN) #20(0,90mm) com dias 

garras de fixação com travamento por 

encaixa com lado pré- definido, sendo uma 

aplicada ao lado direito e outra ao lado 

esquerdo, sendo utilizadas para fixação da 

frente ao corpo da gaveta sendo as 

medidas externas da gaveta: 30cm (A) x 

39,4cm de largura x 55,3cm de 

profundidade, fundo em chapa de aço 

#26(0.45mm, hastes para pastas 

suspensas), medida 47cmx30cm em 

galvalume (AL+ZN)#20(0,90mm) 

reforçada pelo sistema de dobra em 

Ômega frente das gavetas em chapa de aço 

#26 (0,45mm fixado através de parafusos 

M4-10 em furação oblonga que possibilita 

uma regulagem precisa- Bordas laterais 

com 100mm de altura com a 1ª dobra em 

90º a 95 mm do fundo e a 2ª dobra a 5mm 

da 1ª formando um reforço lateral para 

sustentação da gaveta. Porta etiqueta 

estampado em baixo relevo na parte 

superior esquerda da gaveta ( medida 

55mmx32mm) com abertura em sentido 

vertical na extremidade direita e esquerda. 

Puxador estampado ( embutido ) em toda 

extensão sendo 1ª dobra de 45º com 25mm, 

2ª dobra de 90º com 25nn 3²dobra de 90º 

com 20mm terminando com 10mm na parte 

superior da gaveta na totalidade de sua 

largura com acabamento perfil em PVC na 

cor cinza cristal ou grafite - Reforço pelo 

sistema deperfilamento em "ômega", 

mantendo as propriedades do aço 

reforçando a estrutura do arquivo. - 
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Reforço, gaveta hastes, retaguarda e 

tampo ponteadas com solda ponto 

conforme normas técnicas (AWSSAED8-

9M), análise e teste de resistência através 

de ensaio de cisalhamento por tração - 

Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 

sistema articulado contendo 2 chaves e 

com sistema de fechamento simultâneo das 

gavetas mediante tranca de 25mm (L) x 

1300mm (A) # 18 (1,20mm) revestida com 

uma camada de liga Al-Zn (Alumínio e 

Zinco) aplicado pelo processo de imersão 

quente. Certdões, certificado e laudos 

técnicos exigidos para o produto (dentro 

do envelope de proposta comercial)- 

certidão de pessoa jurídica junto ao 

conselho regional de engenharia e 

agronomia CREA, da unidade da 

federação onde esta situado o fabricante, 

para atividades técnicas necessárias para 

a fabricação de moveis de aço. Licença 

ambiental de operação, para atividades de 

fabricação de moveis de aço, emitida pelo 

órgão responsável pela regulamentação 

ambiental, da umidade da federação, onde 

esta situado o fabricante- Laudo de 

corrosão por exposição a nevoa salina 

(abntnb 8094:1983), para exposição igual 

ou superior a 500 horas, sem ocorrências 

de corrosão do metal base ou empolamento 

na pintura. Tal relatório de nesaio deverá 

ser emitido por laboratório acreditado 

pelo Inmetro.Laudo técnico que comprova 

que a tinta utilizada na pintura do produto 

em questão apresenta características anti-

bactericidas, sendo tal analise realizada 

pela metodologia jis 2801-01- Laudo 

técnico, emitido por profissional da área 

de ergonomia, inscrito no ABERGO , 

garantindo que o produto ofertado esta de 

acordo com as normas da nr17, norma 

regulamentadora do ministério do 

trabalho, que trata da ergonomia- Caso a 

empresa lçicitante não produza 

verticalmente algum elemento do produto 

especificado no presente termo de 

referencia, a mesma devera apresentar as 

certificações exigidas em nome da empresa 

fabricante, acompanhadas de declaração 

de tal fabricante, com assinatura com 

firma reconhecida em cartório, 

reconhecendo a empresa licitante como 
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sua revendedora e agente de assistência 

técnica para o pregão especifico. O peso 

recomendado por gaveta é de 45 kg bem 

distribuídos. A quantidade de pasta varia 

de 40 a 50 por gaveta. Medidas externas: 

1,36x47x67 cm 

19 10 UN 

00000143759- MESA PARA 

ESCRITÓRIO  

Borda flexível com 3 gavetas 150 x 58 cm, 

estrutura em aço carbono e tampo em 

MDF. Cores: preto, amêndoa, cristal, 

ofwhite 

484,3900 4.843,9000 

20 2 UN 

00000143762- MESA DE REUNIÃO 

REDONDA  

Mesa redonda em MDP 1,20 de diâmetro, 

0,75 de altura, cores: preta Ofwhite, 

amêndoa, cristal 

559,6700 1.119,3400 

21 15 UN 

00000143763- ESTANTE DE AÇO  

Estante de aço com prateleiras de 30 cm, 

com aproximadamente 1,80 de altura e ,90 

cm de largura 

477,7200 7.165,8000 

22 3 UN 

00000143764- MESA PARA 

COMPUTADOR  

Mesa em MDP de 1,20 de comprimento, 

com duas gavetas , com suporte para 

teclado, prateleira para impressora e 

desktop, cores: cristal, amêndoa, preto e 

ofwhite 

374,6700 1.124,0100 

23 3 UN 

00000143765- MESA PARA 

IMPRESSORA  

Mesa em MDP 60x40 cm, cores: preto, 

amêndoa, cristal e ofwhite 

266,3200 798,9600 

24 15 UN 

00000143766- CADEIRA PARA 

ESCRITÓRIO POLIPROPILENO  

Cadeira em polipropileno para escritório 

na cor preta 

282,9500 4.244,2500 

25 14 UN 

00000143767- MESA DE ESCRITÓRIO  

Mesa de escritório em MDP 120 x 60 cm, 

com 2 gavetas, nas cores preta, amêndoa, 

ofwhite e cristal. 

434,3100 6.080,3400 

26 40 UN 

00000143768- CADEIRA 

UNIVERSITÁRIA PLÁSTICA  

Cadeira Universitária Plástica Cadeira 

universitária plástica com porta livros 

ideal para escolas, sala de convenções, 

auditório, igreja, estabelecimentos 

comerciais e uso geral. Encosto 

confeccionado em polipropileno (PP), no 

sistema de injeção termoplástica. Fixa-se 

na estrutura através de encaixes, com 

travamento na estrutura através de pino-

275,8300 11.033,2000 
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tampão, também confeccionado em 

polipropileno (PP) da mesma cor do 

encosto. Assento confeccionado em 

polipropileno (PP), no sistema de injeção 

termoplástica. Com travamento feito por 

parafusos. Acabamentos do Encosto e 

assento: acabamento em polipropileno. 

Estrutura: Suportes do encosto: em 2 tubos 

de aço de carbono, de formato oblongo, 

seção 16x30 mm. Suportes do assento: em 

2 tubos de aço carbono, de formato 

redondo, seção 3/4,. Pés em 2 tubos de aço 

carbono, os de formato oblongo, seção 

16x30mm. Os suportes do encosto e 

assento são curvados em maquinas 

especificas e unidos pelo sistema de solda. 

Ponteira de fechamento dos tubos: 

produzidas em polipropileno e encaixadas 

na estrutura, considerando-se inclusive os 

acabamentos deslizantes para os pés. Toda 

estrutura metálica é submetida a um pré 

tratamento antiferruginoso de desengraxe, 

estabilização, fosforização, pintura a pó 

pelo processo de deposição eletrostática e 

secagem em estufa a 250 °C. Medidas: 

Capacidade carga: 110Kg, acabamento 

assento/encosto: polipropileno, altura 

total: 84 cm+- 3cm, profundidade total 

53cm +- 3cm, largura total 54cm +- 3cm, 

largura do encosto 46cm +- 1cm, altura do 

encosto 33cm +- 1cm, largura do assento 

46cm +- 1cm, profundidade do assento: 

42cm +- 1cm, porta livros: polipropileno 

prancheta madeira. 

27 6 UN 

00000143769- MESA PARA 

COMPUTADOR-USO INDIVIDUAL  

Mesa para computador com teclado fixo 

rebaixado 900x600x740 mm. Tampo de 15 

mm 

481,2700 2.887,6200 

28 3 UN 

00000143770- ARMÁRIO DE 

COZINHA  

Armário de cozinha em aço branco com 6 

portas 3 embaixo e 3 em cima, três ou 

quatro gavetas, pintura eletrostática 

garantia de 12 meses, medidas: 1,81 de 

altura x 1,05 largura x 0,45 de 

profundidade 

1.371,6500 4.114,9500 

29 5 UN 

00000143771- AQUECEDOR 

ELÉTRICO  

Potência mínima: 1500 W. voltagem: 

Bivolt. Garantia do Fornecedor de 

143,4700 717,3500 
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12meses. Com no mínimo 02 (duas) 

regulagens de temperatura. Deve conter 

alça para transporte e dispositivo de 

segurança que desliga o aquecedor em 

caso de superaquecimento. 

30 7 UN 

00000143772- ASPIRADOR  

ASPIRADOR DE PÓ E AGUA - Potência 

elétrica: 1400W - Tensão: 127V - Motor: 

Universal - Capacidade recipiente: 12 L - 

Cor: Inox com preto - Peso: 3,6 kg - 

Dimensões do produto CxLxA): 27x27x45 

cm - Garantia: 1 ano (3 meses de garantia 

legal e mais 9 meses de garantia especial 

concedida pelo fabricante) 

391,4900 2.740,4300 

31 3 UN 

00000143773- BATEDEIRA 

DOMÉSTICA  

BATEDEIRA DOMÉSTICA; BATEDORES 

AEROTURBO PARA MASSAS LEVES EM 

AÇO INOX, E BATEDORES PARA 

MASSAS PESADAS EM AÇO INOX; 

SUPORTE DO MOTOR; TIGELA 

ROTATIVA INCLINADA DE 03 A 3,5 

LITROS, EM PLÁSTICO ABS; COR 

PRETA; 05 VELOCIDADES; MOTOR 

REMOVÍVEL; ALIMENTAÇÃO: 

110/220V; POTÊNCIA: 300W; BOTÃO 

EJECT; BOTÃO DE LIBERAÇÃO DO 

MOTOR PARA USO PORTÁTIL; BOTÃO 

OPEN DE MOVIMENTAÇÃO (SUBIR E 

DESCER) DA PARTE SUPERIOR 

(MOTOR) PARA TRAVAR E DESTRAVAR 

A BATEDEIRA; DISPOSITIVO PARA 

GUARDA DO FIO DE ALIMENTAÇÃO; 

COMPRIMENTO DO FIO DE 

ALIMENTAÇÃO NO MÍNIMO 1,50M. 

ACOMPANHA MANUAL DE 

INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

ANO. 

484,3300 1.452,9900 

32 5 UN 

00000143774- BEBEDURO ELÉTRICO  

BEBEDOURO Modelo tradicional de 

coluna e apresentado na cor inox; permite 

a fácil adaptação em ambientes onde há 

grande circulação de pessoas. Deve conter 

2 torneiras de pressão em latão cromado, 

uma de jato para a boca e outra para copo 

ou squeeze. Certificação do Inmetro. Ralo 

sifonado para barrar o mau cheiro 

proveniente do esgoto; Tampo em aço 

inox; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - - 

Motor: potência mínima: 120w - 60Hz; - 

Consumo de Energia aproximada 

878,5100 4.392,5500 
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(kWh/mês): 4,6 (127v) / 4,4 (220v); - 

Temperatura de Resfriamento: 10°C; - 

Vazão Nominal aproximada: 40L/h; - 

Pressão de Trabalho aproximada: 38 a 

395 kpa; - Dimensões (AxLxP) 

aproximadamente: 103x35x33 cm; - Peso 

médio: 14,6 kg 

33 3 UN 

00000143775- BEBEDOURO 

INDUSTRIAL  

BEBEDOURO INDUSTRIAL 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX COM 

BANCADA, VOLTAGEM:110V 

CAPACIDADE APROXIMADA: 25L / 50 

LITROS A HORA COMPRIMENTO 

APROXIMADO: 52,0 CM LARGURA 

APROXIMADA: 70,0CM ALTURA 

APROXIMADA: 75,0CM PESO 

APROXIMADA: 30,0 KG GARANTIA:01 

ANO (GARANTIA FÁBRICA) 

2.228,6800 6.686,0400 

34 3 UN 

00000143776- CAFETEIRA ELÉTRICA  

CAFETEIRA ELÉTRICA, PRETA, 

CAPACIDADE 1,25L, 

APROXIMADAMENTE 22 XÍCARAS, 

JARRA DE VIDRO REFRATÁRIA, 

SITEMA CORTA-PINGOS, LUZ PILOTO, 

INDICADOR DE VOLUME, PORTA 

FILTRO REMOVÍVEL, POTÊNCIA 

APROX. 1000W, GARANTIA MÍNIMA DE 

01 ANO. 

360,4500 1.081,3500 

35 8 UN 

00000143777- CAIXA DE SOM 

GRANDE  

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 600 W 

RMS - caixa amplificada com 600 watts de 

potência " Possuir alça retrátil e rodas, 

facilitando seu transporte; " Acompanha 

microfone sem fio;" Possuir bateria 

interna; " Possuir efeito eco para 

microfone; " Função REC : grava no pen 

drive ou no sd card o áudio do microfone 

(com e sem fio e efeito ECO); " Chave 

on/off para os led's. 

1.396,5700 11.172,5600 

36 18 UN 

00000143778- CAIXA DE SOM 

PEQUENA  

Caixa de som pequena Informações 

Técnicas: Potência: 40W - Conexão 

Wireless: Bluetooth V5.0 + EDR - 

Alimentação: 9Vdc - Capacidade da 

Bateria Interna: 3600mAh - Frequência de 

Resposta: 100 ~ 15000Hz - Impedância: 4 

Ohms Sensibilidade: > 85dB - Diâmetro 

do Alto-Falante: 5,25" +2" - Dimensões: 

55,3900 997,0200 
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360 x 110 x 270mm (C x L x A) Conteúdo 

da Embalagem: 1 Caixa de som 40W - 1 

Microfone - 1 Controle remoto - 1 Cabo 

adaptador - 1 Cabo P2 x P2 - 1 Manual de 

instruções 

37 3 UN 

00000143779- COIFA  

Material: Aço inox Tamanho: 100cm x 

60cm x 50cm Capacidade de sucção: 

1200m³/h Tipo de instalação: Parede 

Lâmpadas: 2 Voltagem: 110V ou 220V 

1.615,3300 4.845,9900 

38 5 UN 

00000143780- CORTADOR DE FRIOS  

Material: Aço inox Diâmetro da lâmina: 

300mm Altura de corte: 22mm Potência: 

250W Voltagem: 110V ou 220V 

4.102,6700 20.513,3500 

39 2 UN 

00000143781- DEPURADOR DE AR  

Material: Aço inox Tamanho: 60cm x 50cm 

x 16cm Capacidade de sucção: 400m³/h 

Tipo de instalação: Parede Níveis de 

velocidade: 3 Voltagem: 110V ou 220V 

458,6100 917,2200 

40 6 UN 

00000143782- EBULIDOR  

EBULIDOR, COMPRIMENTO 37 CM, 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO 127 V, 

POTÊNCIA 2.000 W, MATERIAL 

ALUMÍNIO, APLICAÇÃO 

AQUECIMENTO DE ÁGUA 

54,4700 326,8200 

41 8 UN 

00000143783- ENCERADEIRA 

INDUSTRIAL  

Enceradeira Industrial contendo no 

mínimo: Cabo em aço com pintura 

eletrostática Caixa de ligação em plástico 

termo-resistente Alavancas de 

acionamento em plástico ABS Motores 

bivolt monofásicos enrolados a cobre, 

superdimensionados para cada modelo. 

Sistema de câmara de transmissão por 

engrenagens helicoidais de nylon tecnew 

com lubrificação permanente. 

Características aproximadas: Escova: 

350mm Motor elétrico: 0,75 HP Tensão: 

110 V ou 220V Capacidade operacional: 

1500 m2 Alto rendimento/baixo consumo-

Maior resistência e durabilidade. 

Dispositivo de segurança, através de 

alavanca de acionamento liga/desliga, 

oferece maior praticidade e comodidade 

para o operador. Dimensões aproximadas: 

Largura: 41,00 cm Altura: 50,00 cm 

Comprimento: 116,00 cm Peso: 30KG 

Acessórios (mínimo): 1 escova e 1 suporte 

p/ discos de fibra 

3.169,7400 25.357,9200 

42 3 UN 00000143784- ESPREMEDOR DE 263,8700 791,6100 
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FRUTAS CÍTRICAS  

Espremedor de Frutas cítricas Industrial, 

fabricado em aço inox com capacidade 

mínima para espremer 20 litros/hora; 

Características: Gabinete, câmara de suco 

e tampa fabricado em aço inox, com 

Castanha para espremer limão e laranja 

com peneira. Potência mínima de 300W; 

Tensão: 127/220v (Bivolt), plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, com indicação da 

voltagem. Manual de Instruções em 

português 

43 3 UN 

00000143785- EXAUSTOR  

EXAUSTOR ELÉTRICO SEMI-

INDUSTRIAL Dados técnicos: - Diâmetro 

400 mm; avaliar medida. -Profundidade 

media: 20 a 25 cm. -VAZÃO não inferior a 

145 m³ /min. -Rotação: não inferior a 1700 

RPM. -Tensão: 220 V. - Potência do motor 

não inferior a 245 Watts. - Nível de ruído 

não superior a 77 db; - Pressão media: 18 

mm ca. - Isolação classe H (180º C). - 4 

pás em aço. - Grade em aço zincado. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - 

Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada 

533,4200 1.600,2600 

44 14 UN 

00000143786- FERRO DE PASSAR  

Ferro de passar roupa a seco: Base 

antiaderente; potencia: 1000W; Voltagem: 

110 W. Garantia do fornecedor de 12 

meses. 

144,1500 2.018,1000 

45 3 UN 

00000143787- FOGÃO GÁS 6 BOCAS  

Fogão Doméstico, 6 bocas, cor branco, pés 

altos para facilitar a limpeza do piso, 

tampa de vidro, grade para panelas em 

arame arredondado, espaçamento igual 

entre os queimadores, grades e capas dos 

queimadores removíveis para facilitar a 

limpeza, mesa do fogão selada em aço inox 

, painel mecânico, injetor de gás horizontal 

e acendimento automático. Forno com 

válvula de segurança, prateleira 

deslizante, auto limpante, vidro duplo na 

porta e iluminação central. 

1.272,9600 3.818,8800 

46 3 UN 

00000143788- FOGÃO A GÁS- 4 

BOCAS  

Fogão 4 bocas, cor branco, pés altos para 

facilitar a limpeza do piso, tampa de vidro, 

grade para panelas em arame 

arredondado, espaçamento igual entre os 

1.102,9700 3.308,9100 
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queimadores, grades e capas dos 

queimadores removíveis para facilitar a 

limpeza, mesa do fogão selada em aço inox 

, painel mecânico, injetor de gás horizontal 

e acendimento automático. Forno com 

válvula de segurança, prateleira 

deslizante, auto limpante, vidro duplo na 

porta e iluminação central. 

47 3 UN 

00000143789- FOGÃO INDUSTRIAL 4 

BOCAS  

FOGAO INDUSTRIAL, 04 

QUEIMADORES (40X40CM) FOGAO 

INDUSTRIAL; MODELO DE CENTRO, 

PARA USO SOBRE PISO; COM 

ESTRUTURA EM AÇO INOX 

ESCOVADO; ALIMENTACAO A GAS 

GLP; COM 4 QUEIMADORES DUPLOS; 

TIPO CACHIMBO; EM FERRO 

FUNDIDO; GRELHA EM FERRO 

FUNDIDO; MEDINDO NO MINIMO 

(40X40)CM; BANDEJA COLETORA EM 

AÇO INOX; COM FORNO; EM ACO 

INOX ESCOVADO; COM NO MINIMO 01 

GRADE, ISOLAMENTO TERMICO; 

PORTA EM ACO INOX ESCOVADO; 

BASE COM 4 PES FIXOS; POSSUI 

VARAO PARA CONTROLE DE CHAMAS; 

COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 

FABRICADO DE ACORDO COM 

NORMAS VIGENTES; ASSISTENCIA 

TECNICA ON-SITE. 

2.203,1100 6.609,3300 

48 2 UN 

00000143790- FORNO A GÁS 

INDUSTRIAL  

Estrutura em aço inox AISI 304, 

alimentação a gás (GLP/baixa pressão 

para fogão de centro, GLP para fogão de 

piso, a gás para forno), queimadores em 

ferro fundido, forno com isolamento (lã de 

vidro no fogão de centro, inox e puxador 

de baquelite no fogão de piso), grelha de 

ferro fundido (40x40 cm) com bandeja 

removível (fogão de centro), pedra 

refratária no fundo e vidro temperado de 

alta resistência (forno industrial), medidas 

do forno industrial 370 x 950 x 900 mm, 

termômetro de 0 a 350 graus Celsius 

(forno industrial). 

7.295,8300 14.591,6600 

49 3 UN 

00000143791- FORNO ELÉTRICO  

FORNO ELÉTRICO, APLICAÇÃO 

DOMÉSTICA, VOLTAGEM 110/220 V, 

720,9000 2.162,7000 
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CAPACIDADE 45 L, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ANTIADERENTE, 

PINTADO, TERMOSTATO E GARANTIA 

1 ANO, POTÊNCIA 1.750 W, MATERIAL 

INTERNO AÇO INOXIDÁVEL, COR 

BRANCO GELO, MATERIALEXTERNO 

AÇO INOXIDÁVEL, CONSUMO 1 KW/H. 

50 4 UN 

00000143792- FREEZER 300ML  

FREEZER HORIZONTAL, 300 LITROS 

CAPACIDADE APROXIMADA (LTS): 300 

LITROS COR: BRANCO GRADES 

REMOVÍVEIS CONGELAMENTO 

RÁPIDO DRENO DE DEGELO FUNÇÃO 

REFRIGERADOR CONTROLE DE 

TEMPERATURA VOLTAGEM: 110V OU 

220V DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO - CM (AXLXP): 96X94,5X78 

CM PESO APROXIMADO DO PRODUTO 

(KG): 69KG GARANTIA DO 

FORNECEDOR: 1 ANO 

2.591,6700 10.366,6800 

51 4 UN 

00000143793- FREEZER 500ML  

FREEZER HORIZONTAL, 500 LITROS 

CAPACIDADE APROXIMADA (LTS): 500 

LITROS COR: BRANCO GRADES 

REMOVÍVEIS CONGELAMENTO 

RÁPIDO DRENO DE DEGELO FUNÇÃO 

REFRIGERADOR CONTROLE DE 

TEMPERATURA VOLTAGEM: 110V OU 

220V DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO - CM (AXLXP): 96X94,5X78 

CM PESO APROXIMADO DO PRODUTO 

(KG): 69KG GARANTIA DO 

FORNECEDOR: 1 ANO 

3.981,0000 15.924,0000 

52 4 UN 

00000143794- FRITADEIRA 

ELÉTRICA  

Fitadeira elétrica com consumo 

aproximado de 1,27 KWh, com capacidade 

aprox. 3,2L com Desligamento automático, 

Dimensões aproximadas do produto: 35cm 

Altura x 30,5cm Largura x 30,5cm 

Profundidade - Peso liq. aproximado do 

produto: 3.8kg 

495,5400 1.982,1600 

53 3 UN 

00000143795- GELADEIRA 250 L  

GELADEIRA FROST FREE 250L 

ESPECIFICAÇÕES APROXIMADAS 

CAPACIDADE TOTAL DE 

ARMAZENAMENTO APROXIMADO (L): 

250 -CAPACIDADE LÍQUIDA DO 

CONGELADOR (L): 53. -CAPACIDADE 

LÍQUIDA DO REFRIGERADOR (L): 207. 

-CAPACIDADE TOTAL BRUTA (L): 266,5 

2.356,3400 7.069,0200 
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-CAPACIDADE BRUTA DO 

CONGELADOR (L): 53,5. -CAPACIDADE 

BRUTA DO REFRIGERADOR (L): 213.- 

ALTURA (MM): 1.685. - LARGURA 

(MM): 548. - PROFUNDIDADE (MM): 

669. - ALTURA EMBALADO (MM): 1.713. 

- LARGURA EMBALADO (MM): 582. - 

PROFUNDIDADE EMBALADO (MM): 

685. - PESO LÍQUIDO (KG): 50. - PESO 

BRUTO (KG): 52. - FREQUÊNCIA (HZ): 

60. - CONSUMO (KWH/MÊS): 39. - 

GARANTIA: 1 ANO. - COR: BRANCA 

VOLTAGEM 110 

54 4 UN 

00000143796- GELADEIRA 500L  

GELADEIRA FROST FREE 500L 

ESPECIFICAÇÕES APROXIMADAS 

CAPACIDADE TOTAL DE 

ARMAZENAMENTO APROXIMADO (L): 

500L Capacidade Líquida Total - 500L 

Capacidade líquida do Refrigerador - 

377L Capacidade Líquida do Freezer - 

177L - ALTURA (MM): 1.685. - LARGURA 

(MM): 548. - PROFUNDIDADE (MM): 

669. - ALTURA EMBALADO (MM): 1.713. 

- LARGURA EMBALADO (MM): 582. - 

PROFUNDIDADE EMBALADO (MM): 

685. - PESO LÍQUIDO (KG): 50. - PESO 

BRUTO (KG): 52. - FREQUÊNCIA (HZ): 

60. - CONSUMO (KWH/MÊS): 39. - 

GARANTIA: 1 ANO. - COR: BRANCA 

VOLTAGEM 110 

3.801,3800 15.205,5200 

55 4 UN 

00000143797- HOME THEATER  

Potência total: Mínimo 500W Número de 

canais: 5.1 Conectividade: Bluetooth, 

HDMI, USB, Wi-Fi Reprodução de 

formatos: MP3, WMA, AAC, FLAC, JPEG, 

MPEG-4 Voltagem: 110V ou 220V 

616,7400 2.466,9600 

56 3 UN 

00000143798- LAVADORA A JATO  

LAVADORA ALTA PRESSÃO 110V A 

lavadora de alta pressão profissional com 

vazão mínima de 300 l/h com pressão de 

até 110 bar. - Motor de indução - Pistões 

em aço inox com cabeçote em latão - 

Tubeira profisional: mais durável e 

robusta - Mangueira de alta pressão com 

trama de aço. - Mangueira de sucção de 

detergente da máquina. - Porta acessórios. 

- Carrinho com alça e rodas que facilitam 

o transporte. - Baixo consumo de energia 

elétrica. Itens Inclusos 01 Lavadora de 

Alta Pressão 01 Pistola e Mangueira com 

682,9100 2.048,7300 
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Trama de Aço de 7,5 Metros 01 Tubeira 

400 mm 01 Bico Leque 01 Bico para 

Shampoo 01 Engate Rápido 01 Carrinho 

de Transporte 01 Manual de Instruções 

Tensão (V):127 | 220 Potência (W):1.500 | 

2.200 Pressão (lb/pol²) (bar): 1160 (80) | 

1600 (110) Vazão (L/h):400 | 500 Peso 

(kg):17 Dimensões (mm) (CxLxA): 570 x 

320 x 330 Garantia de 12 meses 

57 8 UN 

00000143799- LIQUIDIFICADOR 

DOMÉSTICO  

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 

CAPACIDADE TOTAL MÍNIMA 1,5L; 03 

A 05 VELOCIDADES MAIS A FUNÇÃO 

PULSAR; AUTO-LIMPANTE; COR 

BRANCA; COPO SAN CRISTAL COM 

TAMPA; LÂMINAS DE AÇO INOX; 

SISTEMA DE TRAVA DE SEGURANÇA; 

PORTA-FIO; BIVOLT. ACOMPANHA 

MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 ANO. 

213,0300 1.704,2400 

58 3 UN 

00000143800- LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL  

LIQUIDIFICADOR - TIPO: 

INDUSTRIAL; COPO: INOX COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 6 LITROS; 

POTENCIA MÍNIMA DE 1/2 CV; 

ROTAÇÃO MÍNIMA DE 3500 RPM; 

TENSAO: 110 VOLTS (MONOFÁSICO); 

ESTRUTURA/COR: AÇÕ INOX; TAMPA 

EM ALUMINIO; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 31x30x72CM. 

696,1800 2.088,5400 

59 4 UN 

00000143801- MÁQUINA DE LAVAR 

ROUPAS  

Lavadora de roupas automática, com no 

mínimo 15 kg, com Ciclo Edredom e/ou 

roupas pesadas. Abertura da Tampa: 

superior. Com display e filtro interno. 

Funções: Lava, enxágua e centrifuga. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Níveis de Água: no mínimo 03 (três). Cor: 

branca 

2.578,9200 10.315,6800 

60 3 UN 

00000143802- MICROONDAS 23 L  

MICROONDAS 23L Especificações 

mínimas - Capacidade em volume - 20 

Litros - Com prato giratório - Sim - 

Profundidade - 34.8 cm - Tipos de 

montagem - De bancada - É kit - Não - É 

industrial - Não - Altura - 26.2 cm - Peso - 

11.100 kg - Eficiência Energética - A - É 

inflamável - Não - Garantia - 12 meses - 

561,3300 1.683,9900 
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Com luz interior - Sim - Largura - 45.5 cm 

- Com porta espelhada - Não 

61 4 UN 

00000143803- MICROONDAS 32 L  

MICROONDAS 32L Capacidade - 32L - 

Instalação - Bancada Cor - Cinza Potência 

- 900W Níveis de Potência - 10 Funções - 

Função silencioso, descongelar, 

timer/relógio, receitas, teclas com receitas 

pré-programadas, sem que seja necessário 

programar o nível de potência e o tempo 

de cozimento Recursos - Trava de 

segurança Características - Com várias 

receitas pré-programadas Painel - Digital 

Frequência - 60Hz Eficiência Energética - 

A Voltagem - 110V Tipo de Tomada - 20A 

Consumo Aproximado de Energia - 

0.008kwh em stand by Certificado 

Homologado pela Inmetro Número - 

005124/2021 Peso do Produto - 16kg Peso 

do Produto com Embalagem - 17,7kg 

Dimensões do Produto - Largura: 53,8cm 

Altura: 0,1cm Profundidade: 39,1cm 

Dimensões do Produto com Embalagem - 

Largura: 64cm Altura: 34,5cm 

Profundidade: 48,8cm Prazo de Garantia - 

01 ano (3 meses de garantia legal mais 9 

meses de garantia especial concedida pelo 

fabricante). 

827,7200 3.310,8800 

62 6 UN 

00000143804- MULTIPROCESSADOR 

DE ALIMENTOS  

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, 

MOTOR DE 500W A 750W, 02 

VELOCIDADES MAIS PULSAR, 22 A 25 

FUNÇÕES DIFERENTES, BIVOLT, BASE 

ANTIDERRAPANTE. ACESSÓRIOS 

LIQUIDIFICADOR SANCRISTAL COM 

1,2 A 1,5L, TIGELA COM CAPACIDADE 

DE 02 LITROS. ACOMPANHA MANUAL 

DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 

DE 01 ANO. 

482,6500 2.895,9000 

63 2 UN 

00000143805- MULTIPROCESSADOR 

DE ALIMENTOS INDUSTRIAL  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS Código: 

58280.8 Modelo: PA-7 Tensão elétrica / 

frequência / fases: 127 V / 60 Hz / 1 

Potência nominal: 600 W Potência do 

motor: 0,5 CV Consumo: 0,6 kW·h 

Dimensões (AxLxP): 520 x 290 x 520 mm 

Dimensões da embalagem (AxLxP): 590 x 

400 x 570 mm Peso líquido / bruto: 25,10 

kg / 28,60 kg Produção aproximada: 250 

4.316,6700 8.633,3400 
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kg/h Rotação: 438 rpm Diâmetro do disco: 

203 mm Classificação fiscal (NCM): 

84386000 EAN-13: 7895707582804 

64 5 UN 

00000143806- TANQUINHO  

MAQUINA DE LAVAR TIPO 

TANQUINHO - CAPACIDADE MÍNIMA 

DE LAVAGEM 10 KG - VOLTAGEM 110 

VOLTS - COM SELO DE EFICIENCIA 

PROCEL A - ABERTURA DA TAMPA 

SUPERIOR - COM FILTRO PARA 

FIAPOS -ALTURA APROXIMADA: 96,10 

CENTIMETROS -LARGURA 

APROXIMADA: 49,80 CENTIMETROS -

PROFUNDIDADE APROXIMADA: 54,00 

CENTIMETROS - GARANTIA MINIMA 1 

ANO 

534,1700 2.670,8500 

65 7 UN 

00000143807- TELEVISÃO  

TIPO: SMART TV POLEGADAS: 43" (ou 

superior) RESOLUÇÃO: FULL HD (ou 

superior) TECNOLOGIA: LED 

FREQUÊNCIA: 60Hz CONECTIVIDADE: 

Wi-Fi CONEXÕES: - 2 Entradas HDMI - 1 

Entrada USB - Ethernet (LAN) - Saída de 

Áudio Digital (Óptica) - Entrada de RF 

(terrestre/entrada de cabo) TELA: 

1920X1080 - WIDESCREEN SOM: Dolby 

Digital Plus VOLTAGEM: BIVOLT 

GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES O 

TELEVISOR DEVERÁ APRESENTAR 

PADRÃO DE FURAÇÃO TIPO "VESA", 

BEM COMO VIR ACOMPANHADO DOS 

"PÉS", CONTROLE REMOTO, 

BATERIAS, MANUAL DO USUÁRIO E 

CABO DE ENERGIA 

1.968,0000 13.776,0000 

66 20 UN 

00000143808- UMIDIFICADOR  

Características Principais: Capacidade do 

reservatório: Aprox. 4L Autonomia de até 

10 horas de uso contínuo Luz indicadora 

de funcionamento Controle de intensidade 

da névoa Bocal direcionador para ajuste 

da umidade conforme sua necessidade 

Tecnologia ultrassônica para uma 

distribuição eficaz da 

umidadeEspecificações Técnicas: 

Voltagem: Bivolt automático (110V / 220V) 

Dimensões do produto: Altura 24cm x 

Largura 21,5cm x Profundidade 19cm 

225,3000 4.506,0000 

67 26 UN 

00000143809- VENTILADOR DE 

COLUNA  

VENTILADOR COLUNA TAMANHO- 40 

CM 60 WALTS 03 PAS 03 VELOCIDADES 

217,4800 5.654,4800 
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MINIMAS INCLINAÇÃO VERTICAL 

REGULAVEL - COLUNA REGULAVEL - 

OSCILAÇÃO AUTOMATICA - BAIXO 

NIVEL DE RUIDO - COM FUSÍVEL DE 

SEGURANÇA 

68 15 UN 

00000143810- VENTILADOR DE 

PAREDE  

VENTILADOR DE PAREDE - PROTETOR 

TÉRMICO - HÉLICE 3 PÁS EM 

POLIPROPILENO - MODELO: 60CM 

APROXIMADO - COR: PRETO - GRADE 

AÇO 60 AR - VOLTAGEM: BIVOLT 

CHAVEADO - POTÊNCIA: 200WATTS - 

CONSUMO: 0,183 KWH - VAZÃO: 1,081 

M3/S - ROTAÇÃO: 1,430 RPM - 

DIMENSÕES: 61X69X15CM 

APROXIMADAS - PESO: 4 KG 

APROXIMADO - GRADE: 600MM 

APROXIMADO - HÉLICE: 505MM 

APROXIMADO - ACOMPANHA CHAVE 

ROTATIVA DE VELOCIDADE 

(LIGA/DESLIGA/CONTROLA A 

VELOCIDADE) 

253,1600 3.797,4000 

69 4 UN 

00000143811- SECADORA DE 

ROUPAS  

Especificações aproximadas: Potência: 

7000 watts Voltagem: 110 volts Material: 

Corpo em plástico ABS resistente ao calor 

e à água. Sistema de aquecimento: 

Resistência elétrica interna. Temperaturas: 

Permite ajuste de temperatura entre frio, 

morno e quente. Vazão de água: Fluxo de 

água de 10 litros por minuto (10 L/min). 

Jato de água: Possui jato d'água 

direcionável. Recursos adicionais: Botão 

de controle de temperatura e interruptor 

para ligar/desligar. Proteção contra 

respingos: Design à prova de respingos. 

Instalação: Fácil instalação em parede 

com encaixe padrão. Compatibilidade: 

Pode ser utilizado em sistemas de 

aquecimento solar ou a gás. Certificações 

de segurança: Certificação de segurança 

de acordo com as normas locais. 

Dimensões: Aproximadamente 25 cm de 

altura x 15 cm de largura x 10 cm de 

profundidade. Peso: Cerca de 500 gramas. 

Garantia: Garantia do fabricante de 1 

ano.Especificações aproximadas: 

Capacidade de secagem: 8 kg - Dimensões 

físicas: 85 cm (altura) x 60 cm (largura) x 

60 cm (profundidade) - Tipo de secadora: 

2.500,0400 10.000,1600 
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Condensação - Consumo de energia: 2200 

watts / 4,5 kWh (ciclo completo) - 

Programas e ciclos de secagem: Algodão: 

Alta temperatura, 120 minutos, Sintéticos: 

Média temperatura, 90 minutos, 

Delicados: Baixa temperatura,60 minutos 

Recursos adicionais: Sensor de umidade: 

Ajuste automático do tempo de secagem 

com base na umidade detectada. Início 

atrasado: Permite programar o início do 

ciclo com até 12 horas de antecedência. 

Ciclo de ar frio: Resfriamento suave das 

roupas após o ciclo de secagem. 

Classificação de eficiência energética: A+ 

Tipo de painel de controle: Eletrônico com 

visor digital Nível de ruído: 65 dB durante 

a operação Sistema de segurança: 

Bloqueio para crianças, desligamento 

automático em caso de superaquecimento. 

Material e acabamento externo: Aço 

inoxidável com acabamento em pintura 

resistente a arranhões. Voltagem e 

potência do motor: 110 volts Período de 

garantia oferecido pelo fabricante: 2 anos 

70 38 UN 

00000143812- CHUVEIRO ELÉTRICO  

Especificações aproximadas: Potência: 

7000 watts Voltagem: 110 volts Material: 

Corpo em plástico ABS resistente ao calor 

e à água. Sistema de aquecimento: 

Resistência elétrica interna. Temperaturas: 

Permite ajuste de temperatura entre frio, 

morno e quente. Vazão de água: Fluxo de 

água de 10 litros por minuto (10 L/min). 

Jato de água: Possui jato d'água 

direcionável. Recursos adicionais: Botão 

de controle de temperatura e interruptor 

para ligar/desligar. Proteção contra 

respingos: Design à prova de respingos. 

Instalação: Fácil instalação em parede 

com encaixe padrão. Compatibilidade: 

Pode ser utilizado em sistemas de 

aquecimento solar ou a gás. Certificações 

de segurança: Certificação de segurança 

de acordo com as normas locais. 

Dimensões: Aproximadamente 25 cm de 

altura x 15 cm de largura x 10 cm de 

profundidade. Peso: Cerca de 500 gramas. 

Garantia: Garantia do fabricante de 1 ano. 

33,8200 1.285,1600 

71 16 UN 

00000143813- TORNEIRA ELÉTRICA  

Especificações aproximadas - Voltagem: 

127V Potência: 3000W a 5500W Material: 

Aço inoxidável, plástico de alta qualidade 

236,5000 3.784,0000 
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Controles: Botões, discos giratórios 

Segurança: Termostatos, disjuntores, 

fusíveis Resistência: Metal resistente ao 

calor Instalação: Conexões elétricas e 

hidráulicas Dimensões: Compatíveis com 

torneiras convencionais Instruções: 

Manual de instruções incluído 

72 6 UN 

00000143814- DESCASCADOR DE 

LEGUMES INDUSTRIAL  

Descascador Legumes - Descascador 

Legumes Material: Aço Inoxidável , 

Capacidade: 10 Kg, Produção 

Aproximada: 200 Kg/H, Potência Motor: 

1/3 Cv, Tensão Alimentação: 110 V, 

Aplicação: Cozinha Industrial , Tipo: 

Elétrico 

2.909,4500 17.456,7000 

Total: 822     94.659,0200 616.122,7800 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os produtos a serem registrados são imprescindíveis e essenciais para manutenção das atividades das 

Secretarias Municipais da Prefeitura de Luminárias. 

3.2. A aquisição de equipamentos eletroeletrônicos mais modernos pode contribuir para a melhoria da 

eficiência operacional nos diversos departamentos da Prefeitura. Equipamentos atualizados geralmente 

possuem recursos mais avançados, o que pode agilizar processos e facilitar as atividades diárias. A reposição 

ou aquisição de novos equipamentos é essencial para garantir a continuidade dos serviços prestados à 

comunidade. Isso é especialmente importante para departamentos que desempenham funções críticas e 

serviços essenciais à população. 

3.3. Será realizado registro de preços para utilização das dotações orçamentárias nos valores exatos dos 

itens após os lances e ainda, de acordo com as quantidades a serem adquiridas. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. O objeto deste fornecimento se enquadra na categoria de bens e serviços de natureza comum, para 

fins do disposto no parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, vez que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado.  

4.2. Adotou-se, para a presente contratação, a licitação modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, 

observadas as regras contidas no Decreto Municipal e na Lei n. 10.520/2002 e, subsidiariamente, Lei nº.  

8.666/93 e suas alterações e outras normas aplicáveis à espécie.  

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados do primeiro dia 

posterior à data de recebimento da ordem de compra, que será encaminhada ao e-mail da contratada. 

5.2. O produto requisitado deverá vir conforme especificado, detendo a qualidade exigida e ser entregue 

na Rua Coronel Diniz, 40 – Centro, na cidade de Luminárias-MG, nos horários de 08h às 11h e de 13 às 16h. 

5.3. A proponente se compromete a garantir a total qualidade do produto, devendo, ainda, promover a 

substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente fora 

das especificações ou defeituoso ou trocado por outro que não seja o proposto na licitação. 

5.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente e somente serão considerados recebidos 

definitivamente, se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de entrega dos materiais, não houver qualquer 

problema que prejudique o correto recebimento dos mesmos. 
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5.5. Havendo restrição no recebimento definitivo do produto, o Município poderá exigir a imediata 

substituição do produto em desconforme, que deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob 

pena de aplicação de multa em caso de descumprimento ou recusa na substituição. 

5.6. Os produtos serão fiscalizados por Servidor do Município, preferencialmente, funcionário da 

secretaria requisitante, no qual terão a função de verificar se os produtos estão de acordo com as exigências 

licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1.  As obrigações da contratante e da contratada sãos as previstas na Minuta da Ata de Registro de 

preços. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da secretaria requisitante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou problemas 

observados, além de verificar se os produtos estão de acordo com as exigências licitadas, bem como se estão 

em perfeitas condições de uso. 

8.2. O representante da Administração indicará na anotação o dia, mês e o ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos e encaminhará os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis (quando necessário). 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal.  

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  
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9.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a contratada não regularize sua situação.   

9.11. Será rescindida a Ata de Registro de Preços em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.13. despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, despesas com a entrega como transporte e fretes, entre outras despesas pertinentes e 

necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

10.1.1. não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. apresentar documentação falsa; 

10.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.5. não mantiver a proposta; 

10.1.6. cometer fraude fiscal; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

10.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

10.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela 

inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a contratada/detentora, no decorrer deste 

prazo, não realizar a entrega integral/completa do pedido, sem justificativa aceita pela Administração, o 

Município poderá rescindir a Ata de Registro de Preços ou contrato, aplicando as demais penalidades e 

sanções cabíveis.  
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10.3.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

Município de Luminárias, 1.º de dezembro de 2023. 

 

 

Glener Lorans da Silva Carvalho  

Pregoeiro 
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. _____/2023 

 

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023   

PROCESSO LICITATÓRIO N° 156/2023  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Luminárias, com sede na Rua Coronel Diniz, 172, Centro, CEP 37.240-000, nesta cidade, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.301/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Ecio Carvalho 

Rezende, brasileiro, casado, Produtor Agropecuário, portador da Carteira de Identidade nº MG – 1.231.349, 

inscrito no CPF sob o nº 352.991.426-68, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Coronel Diniz, nº129, 

Centro, Luminárias-MG, nos termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 156/2023, RESOLVE registrar os preços 

da  EMPRESA: __________________, CNPJ __________________, com sede na Av. (Rua) 

_____________, nº ___________, Bairro: _______________, na Cidade de ________________, CEP: 

________, representada neste ato pelo Sr (a)._____________,CPF __________________, portador da cédula 

de identidade ____________________, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, utensílios e materiais permanentes para diversos Departamentos da Prefeitura de 

Luminárias, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PAGAMENTO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem:  

Item 
Especificação Marca 

Modelo 

Unidade Quantidade Valor 

 Unitário 

Valor total  

 

2.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal.  

2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

2.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

2.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

2.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a contratada não regularize sua situação.   

2.12. Será rescindida a Ata de Registro de Preços em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

2.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência deste órgão gerenciador, nos moldes do decreto 

7892/2013. 

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade desta Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de publicação do extrato de publicação 

da mesma e se encerrará em 12 (doze) meses. 

 

5. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado/Registro de Preços e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato/proposta, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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5.1.2. Somente será permitido equilíbrio econômico-financeiro, quando a detentora contratada comprovar, 

por meios de documentos legais e legítimos tais como: notas fiscais, planilha de custo e outros, que 

efetivamente ocorreu alterações econômicas significantes nos encargos assumidos. 

5.1.2.1. As meras variações de mercado, quais não impactam significativamente no preço inicialmente 

proposto, serão consideradas fatos previsíveis de consequências calculáveis. 

5.1.3.  Não será concedido o equilíbrio econômico-financeiro durante o período de validade da proposta, 

que para fins de contagem iniciar-se-á na data de abertura da sessão pública de julgamento das propostas. 

5.2. A REVISÃO DOS PREÇOS pela Administração ocorrerá por meio de pesquisa de mercado 

periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

5.2.1. A(s) Secretaria(s) Requisitante(s) serão as responsáveis para realizar as pesquisas de mercado e 

solicitar a revisão dos preços sempre que houver necessidade. 

5.2.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado, cabendo à Administração convocar o(s) fornecedor(es) para negociação. 

5.2.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.2.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

5.2.5. Não havendo êxito nas negociações, a Administração poderá convocar os demais fornecedores para 

assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo acordo deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.3. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.3.1. o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

5.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

5.3.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo com a 

administração municipal. 

5.3.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 5.3.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.3.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.3.6.1. por razão de interesse público; ou 

5.3.6.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados do primeiro dia 

posterior à data de recebimento da ordem de compra, que será encaminhada ao e-mail da contratada. 

6.2. O produto requisitado deverá vir conforme especificado, detendo a qualidade exigida e ser entregue 

na Rua Coronel Diniz, 40 - Centro, na cidade de Luminárias-MG, nos horários de 08h às 11h e de 13 às 16h. 

6.3. A proponente se compromete a garantir a total qualidade do produto, devendo, ainda, promover a 

substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente fora 

das especificações ou defeituoso ou trocado por outro que não seja o proposto na licitação. 
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6.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente e somente serão considerados recebidos 

definitivamente, se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de entrega dos materiais, não houver qualquer 

problema que prejudique o correto recebimento dos mesmos. 

6.4.1. Havendo restrição no recebimento definitivo do produto, o Município poderá exigir a imediata 

substituição do produto em desconforme, que deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob 

pena de aplicação de multa em caso de descumprimento ou recusa na substituição. 

6.5. Os produtos serão fiscalizados por Servidor do Município, preferencialmente, funcionário da 

secretaria requisitante, no qual terão a função de verificar se os produtos estão de acordo com as exigências 

licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da secretaria requisitante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou problemas 

observados, além de verificar se os produtos estão de acordo com as exigências licitadas, bem como se estão 

em perfeitas condições de uso. 

7.2. O representante da Administração indicará na anotação o dia, mês e o ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos e encaminhará os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis (quando necessário). 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA/DETENTORA 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital e 

seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA 

8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços e Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste instrumento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante e modelo. 

8.2.3. Entregar os produtos com data de validade não inferior a 60 (sessenta) dias (quando for o caso); 
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8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos ou entregue desconforme; 

8.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a vigência da contratação. 

 

9. SANÇÕES E PENALIDADES 

9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

9.2.3. não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

9.2.4. apresentar documentação falsa; 

9.2.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

9.2.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.2.7. não mantiver a proposta; 

9.2.8. cometer fraude fiscal; 

9.2.9. comportar-se de modo inidôneo; 

9.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

9.4.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

9.4.4. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela 

inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a contratada/detentora, no decorrer deste 

prazo, não realizar a entrega integral/completa do pedido, sem justificativa aceita pela Administração, o 

Município poderá rescindir a Ata de Registro de Preços ou contrato, aplicando as demais penalidades e 

sanções cabíveis.  

9.4.5. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

9.4.6. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.4.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

10.2. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

desta licitação e seus demais atos, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da 

Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Município de Luminárias, _____ de ______ de 2023. 

 

Ecio Carvalho Rezednde 

Prefeito Municipal 

 

Assinaturas 

Testemunhas: __________________ 
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ANEXO III – DECLARAÇÕES 

 

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023   

PROCESSO LICITATÓRIO N° 156/2023  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

11. DO OBJETO 

11.1. Constitui objeto deste Termo o registro de preços para aquisição de eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, utensílios e materiais permanentes para diversos Departamentos da Prefeitura de 

Luminárias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

Telefone de contato: (__) ___________  

 

e-mail: ______________________ 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu representante 

abaixo assinado, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 043/2023 - Processo Licitatório n° 

156/2023 - Registro de Preços, DECLARA: 

 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 

3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a este pregão. 

 

5- Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 

6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira independente por 

nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 
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b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura 

Municipal de Luminárias antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

_________________, _______ de __________ de 2023. 

 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023   

PROCESSO LICITATÓRIO N° 156/2023  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Constitui objeto deste Termo o registro de preços para aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 

utensílios e materiais permanentes para diversos Departamentos da Prefeitura de Luminárias, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

À Prefeitura Municipal de Luminárias-MG. 

 

RAZÃO SOCIAL:_____________________________ 

Endereço:___________________________________ 

CNPJ:______________________________________ 

TEL: _______________________________________ 

 

Encaminhamos nossa proposta de preço, conforme segue: 

 

Ordem Quant. UN. Especificação Marca 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 2 UN 
00000143627- AR- CONDICIONADO 

24 MIL BTUS  
   

2 1 UN 
00000143710- AR CONDICIONADO 12 

MIL BTUS  
   

3 5 UN 
00000140659- AR CONDICIONADO 

9000 BTUS  
   

4 60 UN 

00000143628- VENTILADOR DE 

COLUNA 60 CM  

com 6 pás, turbo, 3 velocidades, 

alimentação de 110 v, potência mínima 

135 w, chave de ligação no capacete, 

ajuste de altura de 115 a 136 cm, garantia 

mínima de 01 ano. 

   

5 10 UN 

00000143711- VENTILADOR DE 

TETO  

60 cm, 6 pás, turbo, 3 velocidades, 

alimentação 110V, potência mínima 135 

W, chave de ligação no capacete, ajuste de 

altura de 115 a 136 cm, garantia mínima 

de 01 ano. 

   

6 30 UN 

00000143712- VENTILADOR DE 

PAREDE  

60 cm a 100cm, 6 mpás, turbo, 3 

velocidades, alimentação 110V, potência 

mínima 130W, garantia mínima de 01 ano. 

   

7 15 UN 

00000140744- LONGARINA 5 

LUGARES ISO  

Base longarina estrutura quadrada 50 x 20 

mm .Estrutura do encosto iso em aço 

   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUMINÁRIAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

_____________________________________________________________________
Rua Coronel Diniz, nº 172 - Centro – Telefone: (35)3226-1198 / Fax: (35)3226-1328 

CEP: 37.240-000 – Luminárias/MG – www.luminarias.mg.gov.br 

oblongo. Na cor preta, assento e encosto 

em polipropileno. 

8 15 UN 

00000140745- LONGARINA 3 

LUGARES ISO  

Base longarina estrutura quadrada 50 x 20 

mm .Estrutura do encosto iso em aço 

oblongo. Na cor preta, assento e encosto 

em polipropileno. 

   

9 15 UN 

00000143753- LONGARINA 

ESTOFADA EM TECIDO AZUL 3 

LUGARES  

tecido courino de fácil assepsia 

   

10 50 UN 

00000140747- CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO COM AJUSTE DE 

ALTURA  

Assento e encosto em Corino; Braços, Base 

e Rodízios em Nylon Altura: Mínima: 93 

cmAltura: Máxima: 102 cmLargura: 59 

cm. Profundidade: 62 cm. Assento Interno 

Largura: 45 cmProfundidade: 45 cmAltura 

do assento ao chão: 44-53,5 cmAltura do 

braço ao chão: 67-77 cmEncosto tipo 

DiretorPeso suportado até 120 kg. Pés do 

tipo rodízio 

   

11 12 UN 

00000143754- ARMÁRIO PARA COPA 

COM NICHO MICROONDAS  

ATÉ 35 LITROS; Armário na medida de 

127 cm de altura x 180 cm de largura x 52 

cm de profundidade. Itens inclusos: um(1) 

balcão com três (3) portas, uma (1) 

Gaveta, nicho e tampo. 

   

12 25 UN 

00000140749- CADEIRA ESTOFADA 

GIRATÓRIA C BRAÇOS 

REGULÁVEL  

Estrutura metálica de seção tubular, sendo 

assento e encosto em espuma injetada, 

contem encosto com regulagem horizontal 

e vertical e assento com regulagem de 

altura, revestido em tecido J serrano. 

Medidas: Largura 0,60 x Altura 0,93 x 

Profundidade 0,58Peso Suportado: 120 kg 

Medidas encosto: Largura 0,44cm X Altura 

0,36cmNa cor preta 

   

13 20 UN 

00000140750- MESA EM MDP EM 

FORMATO DE L  

Modulo 120x160 com duas gavetas 

Alturaxlargurax profundidade 74 cm x 120 

cm x 60 cm - Tampo em MDP 15mm com 

acabamento em perfil de PVC 180º tipo 

Ergosoft. - Pés em aço- Ponteiras 

niveladoras para pisos irregulares na cor: 
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em tom cristal 

14 75 UN 

00000140751- CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO COM PÉS  

Assento e Encosto estofado em espuma 

Injetada Capacidade de Peso de até 90 kg. 

Na cor preta 

   

15 25 UN 

00000143756- ARMÁRIO DE AÇO A15 

PREMIUM  

Com duas portas na cor cinza. Cor cinza 

texturizado, fechamento por chave , 

espessura chapa 26(0.44 mm). Portas com 

reforço interno, medidas: altura 1700mm, 

largura 700mmx profundidade 335mm. 

Acompanha três prateleiras, sendo a 

central fixa e as demais moveis. Cada 

prateleira suporta ate 30 kg uniformemente 

distribuídos. Produto com fosfatização a 

ferro e pintura eletroestatica apo. Possui 

pés metálicos com sapatas de plástico 

reguláveis. 

   

16 8 UN 

00000143757- MESA PARA COPA 

COM 4 OU 6 CADEIRAS  

Mesa de 1.40 x 0.75 cm, ponteiras internas 

de proteção nos pés. Tubo de aço carbono 

higt-still®- tubos com tratamento 

protection-8s®- tubos com soldagem 

supermig®. Tampo de granito - 

Revestimento em pintura eletroestática- 

suporta atpe 10 kg, cadeira(99x49x37) 

tubo de aço carbono hightstill® tubo com 

tratamento protection-8s®- tubo com 

soldagem super-mig®. Secagem 

automatizada ultra-higt-temperature®- 

assento com sistema de porca-agarras-

metalicas. Espumas de densidade D-13-

revestimento superior de couro sintético 

easy-clean®- suporta até 100 kg, aço 

carbono/granito. 

   

17 18 UN 

00000140790- ARMÁRIO EM MDP  

Estrutura em MDP 15 mm; Costa em 

Eucaplac3 mm; Borda em PVC 1 mm; 

Dobradiça em Aço; Puxador em 

Polipropileno; Pés Metálicos; Pés com 

Acabamento Pintura Eletrostática em 

Epóxi FoscoAltura: 160 cmLargura: 80 

cmProfundidade: 42 cm 2 Portas3 

prateleiras internas 

   

18 22 UN 

00000143758- ARQUIVO EM AÇO 

PARA ESCRITÓRIO, 4 GAVETAS  

Confeccionado em chapa de aço 

#26(0.45mm, normatizada e laminada a 
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frio nas laterais, fundo e frentes das 

gavetas, parte superior em chapa #24( 

0.60mm), trilho corrediça 550mm(L) x 

0.42mm(A), em chapa 1.10mm com 12 

pares de esferas de aço. Hastes para 

pastas suspensas( medida: 485x0.30mm) 

em chapa de aço #20( 0.90mm) revestida 

com uma camada de liga AL-ZN(alumínio 

e zinco) aplicado pelo processo de imersão 

a quente, reforçado pelo sistema de 

perfilamento em Ômega. Cantoneiras de 

fixação traseira(medida: 250mm "A" com 

dobra em L 0.15mmx 0.15mm, chapa 

#20(0.90mm) revestida em 

galvalume(AL+ZN) aplicado pelo processo 

de imersão a quente, com quatro garras de 

ficção e dias cantoneiras frontais( medida 

245mm "A" com dobra em L 0.15mmx 

0.15mm chapa #20(0.90mm) revestida em 

galvalume(AL+ZN) aplicados pelo 

processo de imersão a quente. Reforço - 

contém reforços internos tipo Omega com 

4 dobras perpendiculares de 90°(medida 

127cm x 93cm) em chapa #24 (0.60mm) 

nas laterais do produto, sendo a primeira 

dobra de 90° a 10mm, segunda dobra de 

90° a 20mm. Terceira dobra de90° a 

30mm, quarta dobra de 90° a 20mm, 

terminando com 10mm. Fixados 

verticalmente por sistema de ponteamento 

nas laterais do produto. Trava frontal 

horizontal tipo U (0.15x0.15x0.15mm) 

entre as 2(duas) primeiras gavetas em 

chapa #18(1.20mm) trava na base inferior 

frontal em chapa #20(0.90mm), com 4 

dobras sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 

90º a 15mm a 3ª de 90º a 45mm, a 4ª de 

90° a 40mm, e termina com 10mm. Trava 

na base inferior traseira em chapa 

#20(0.90mm), em formato U com 2 dobras, 

a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm, e 

termina com 15mm. Acompanha kit 

composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas 

reguláveis 5/16, confeccionadas em 

poliestireno de alto impacto, quatro buchas 

com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 

cabeça chata de 3,05 x 10mm para fixação. 

Sistema de deslizamento das gavetas por 

trilhos corrediços telescópicas de abertura 

total, prolongamento no curso do 

comprimento nominal, deslizamento com 

esfera de aço. Peça única de montagem 
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esquerda ou direita e trava fim de curso 

aberto que permite a retirada da gaveta, 

confeccionada em aço galvanizado na 

espessura de 1,10mm com 18 pares de 

esfera em cada lado. -Gavetas montáveis 

confeccionadas em galvavolume(AL+ZN) 

no sistema de dobras com travamento 

utilizando cantoneiras traseiras com 

250mm(A) em formato L 0.15x0.15mm , 

confeccionada em galvalume(AL+ZN) 

#20(0.90mm), com 4 garras de fixação e 

travamento por encaixe, a lateral direita e 

esquerda ao fundo 2(duas) cantoneiras 

frontais com 245mm(A) com formato L 

0.15x0,15mm, confeccionadas em 

galvalume(AL+ZN) #20(0,90mm) com dias 

garras de fixação com travamento por 

encaixa com lado pré- definido, sendo uma 

aplicada ao lado direito e outra ao lado 

esquerdo, sendo utilizadas para fixação da 

frente ao corpo da gaveta sendo as 

medidas externas da gaveta: 30cm (A) x 

39,4cm de largura x 55,3cm de 

profundidade, fundo em chapa de aço 

#26(0.45mm, hastes para pastas 

suspensas), medida 47cmx30cm em 

galvalume (AL+ZN)#20(0,90mm) 

reforçada pelo sistema de dobra em 

Ômega frente das gavetas em chapa de aço 

#26 (0,45mm fixado através de parafusos 

M4-10 em furação oblonga que possibilita 

uma regulagem precisa- Bordas laterais 

com 100mm de altura com a 1ª dobra em 

90º a 95 mm do fundo e a 2ª dobra a 5mm 

da 1ª formando um reforço lateral para 

sustentação da gaveta. Porta etiqueta 

estampado em baixo relevo na parte 

superior esquerda da gaveta ( medida 

55mmx32mm) com abertura em sentido 

vertical na extremidade direita e esquerda. 

Puxador estampado ( embutido ) em toda 

extensão sendo 1ª dobra de 45º com 25mm, 

2ª dobra de 90º com 25nn 3²dobra de 90º 

com 20mm terminando com 10mm na parte 

superior da gaveta na totalidade de sua 

largura com acabamento perfil em PVC na 

cor cinza cristal ou grafite - Reforço pelo 

sistema deperfilamento em "ômega", 

mantendo as propriedades do aço 

reforçando a estrutura do arquivo. - 

Reforço, gaveta hastes, retaguarda e 

tampo ponteadas com solda ponto 
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conforme normas técnicas (AWSSAED8-

9M), análise e teste de resistência através 

de ensaio de cisalhamento por tração - 

Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 

sistema articulado contendo 2 chaves e 

com sistema de fechamento simultâneo das 

gavetas mediante tranca de 25mm (L) x 

1300mm (A) # 18 (1,20mm) revestida com 

uma camada de liga Al-Zn (Alumínio e 

Zinco) aplicado pelo processo de imersão 

quente. Certdões, certificado e laudos 

técnicos exigidos para o produto (dentro 

do envelope de proposta comercial)- 

certidão de pessoa jurídica junto ao 

conselho regional de engenharia e 

agronomia CREA, da unidade da 

federação onde esta situado o fabricante, 

para atividades técnicas necessárias para 

a fabricação de moveis de aço. Licença 

ambiental de operação, para atividades de 

fabricação de moveis de aço, emitida pelo 

órgão responsável pela regulamentação 

ambiental, da umidade da federação, onde 

esta situado o fabricante- Laudo de 

corrosão por exposição a nevoa salina 

(abntnb 8094:1983), para exposição igual 

ou superior a 500 horas, sem ocorrências 

de corrosão do metal base ou empolamento 

na pintura. Tal relatório de nesaio deverá 

ser emitido por laboratório acreditado 

pelo Inmetro.Laudo técnico que comprova 

que a tinta utilizada na pintura do produto 

em questão apresenta características anti-

bactericidas, sendo tal analise realizada 

pela metodologia jis 2801-01- Laudo 

técnico, emitido por profissional da área 

de ergonomia, inscrito no ABERGO , 

garantindo que o produto ofertado esta de 

acordo com as normas da nr17, norma 

regulamentadora do ministério do 

trabalho, que trata da ergonomia- Caso a 

empresa lçicitante não produza 

verticalmente algum elemento do produto 

especificado no presente termo de 

referencia, a mesma devera apresentar as 

certificações exigidas em nome da empresa 

fabricante, acompanhadas de declaração 

de tal fabricante, com assinatura com 

firma reconhecida em cartório, 

reconhecendo a empresa licitante como 

sua revendedora e agente de assistência 

técnica para o pregão especifico. O peso 
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recomendado por gaveta é de 45 kg bem 

distribuídos. A quantidade de pasta varia 

de 40 a 50 por gaveta. Medidas externas: 

1,36x47x67 cm 

19 10 UN 

00000143759- MESA PARA 

ESCRITÓRIO  

Borda flexível com 3 gavetas 150 x 58 cm, 

estrutura em aço carbono e tampo em 

MDF. Cores: preto, amêndoa, cristal, 

ofwhite 

   

20 2 UN 

00000143762- MESA DE REUNIÃO 

REDONDA  

Mesa redonda em MDP 1,20 de diâmetro, 

0,75 de altura, cores: preta Ofwhite, 

amêndoa, cristal 

   

21 15 UN 

00000143763- ESTANTE DE AÇO  

Estante de aço com prateleiras de 30 cm, 

com aproximadamente 1,80 de altura e ,90 

cm de largura 

   

22 3 UN 

00000143764- MESA PARA 

COMPUTADOR  

Mesa em MDP de 1,20 de comprimento, 

com duas gavetas , com suporte para 

teclado, prateleira para impressora e 

desktop, cores: cristal, amêndoa, preto e 

ofwhite 

   

23 3 UN 

00000143765- MESA PARA 

IMPRESSORA  

Mesa em MDP 60x40 cm, cores: preto, 

amêndoa, cristal e ofwhite 

   

24 15 UN 

00000143766- CADEIRA PARA 

ESCRITÓRIO POLIPROPILENO  

Cadeira em polipropileno para escritório 

na cor preta 

   

25 14 UN 

00000143767- MESA DE ESCRITÓRIO  

Mesa de escritório em MDP 120 x 60 cm, 

com 2 gavetas, nas cores preta, amêndoa, 

ofwhite e cristal. 

   

26 40 UN 

00000143768- CADEIRA 

UNIVERSITÁRIA PLÁSTICA  

Cadeira Universitária Plástica Cadeira 

universitária plástica com porta livros 

ideal para escolas, sala de convenções, 

auditório, igreja, estabelecimentos 

comerciais e uso geral. Encosto 

confeccionado em polipropileno (PP), no 

sistema de injeção termoplástica. Fixa-se 

na estrutura através de encaixes, com 

travamento na estrutura através de pino-

tampão, também confeccionado em 

polipropileno (PP) da mesma cor do 
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encosto. Assento confeccionado em 

polipropileno (PP), no sistema de injeção 

termoplástica. Com travamento feito por 

parafusos. Acabamentos do Encosto e 

assento: acabamento em polipropileno. 

Estrutura: Suportes do encosto: em 2 tubos 

de aço de carbono, de formato oblongo, 

seção 16x30 mm. Suportes do assento: em 

2 tubos de aço carbono, de formato 

redondo, seção 3/4,. Pés em 2 tubos de aço 

carbono, os de formato oblongo, seção 

16x30mm. Os suportes do encosto e 

assento são curvados em maquinas 

especificas e unidos pelo sistema de solda. 

Ponteira de fechamento dos tubos: 

produzidas em polipropileno e encaixadas 

na estrutura, considerando-se inclusive os 

acabamentos deslizantes para os pés. Toda 

estrutura metálica é submetida a um pré 

tratamento antiferruginoso de desengraxe, 

estabilização, fosforização, pintura a pó 

pelo processo de deposição eletrostática e 

secagem em estufa a 250 °C. Medidas: 

Capacidade carga: 110Kg, acabamento 

assento/encosto: polipropileno, altura 

total: 84 cm+- 3cm, profundidade total 

53cm +- 3cm, largura total 54cm +- 3cm, 

largura do encosto 46cm +- 1cm, altura do 

encosto 33cm +- 1cm, largura do assento 

46cm +- 1cm, profundidade do assento: 

42cm +- 1cm, porta livros: polipropileno 

prancheta madeira. 

27 6 UN 

00000143769- MESA PARA 

COMPUTADOR-USO INDIVIDUAL  

Mesa para computador com teclado fixo 

rebaixado 900x600x740 mm. Tampo de 15 

mm 

   

28 3 UN 

00000143770- ARMÁRIO DE 

COZINHA  

Armário de cozinha em aço branco com 6 

portas 3 embaixo e 3 em cima, três ou 

quatro gavetas, pintura eletrostática 

garantia de 12 meses, medidas: 1,81 de 

altura x 1,05 largura x 0,45 de 

profundidade 

   

29 5 UN 

00000143771- AQUECEDOR 

ELÉTRICO  

Potência mínima: 1500 W. voltagem: 

Bivolt. Garantia do Fornecedor de 

12meses. Com no mínimo 02 (duas) 

regulagens de temperatura. Deve conter 
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alça para transporte e dispositivo de 

segurança que desliga o aquecedor em 

caso de superaquecimento. 

30 7 UN 

00000143772- ASPIRADOR  

ASPIRADOR DE PÓ E AGUA - Potência 

elétrica: 1400W - Tensão: 127V - Motor: 

Universal - Capacidade recipiente: 12 L - 

Cor: Inox com preto - Peso: 3,6 kg - 

Dimensões do produto CxLxA): 27x27x45 

cm - Garantia: 1 ano (3 meses de garantia 

legal e mais 9 meses de garantia especial 

concedida pelo fabricante) 

   

31 3 UN 

00000143773- BATEDEIRA 

DOMÉSTICA  

BATEDEIRA DOMÉSTICA; BATEDORES 

AEROTURBO PARA MASSAS LEVES EM 

AÇO INOX, E BATEDORES PARA 

MASSAS PESADAS EM AÇO INOX; 

SUPORTE DO MOTOR; TIGELA 

ROTATIVA INCLINADA DE 03 A 3,5 

LITROS, EM PLÁSTICO ABS; COR 

PRETA; 05 VELOCIDADES; MOTOR 

REMOVÍVEL; ALIMENTAÇÃO: 

110/220V; POTÊNCIA: 300W; BOTÃO 

EJECT; BOTÃO DE LIBERAÇÃO DO 

MOTOR PARA USO PORTÁTIL; BOTÃO 

OPEN DE MOVIMENTAÇÃO (SUBIR E 

DESCER) DA PARTE SUPERIOR 

(MOTOR) PARA TRAVAR E DESTRAVAR 

A BATEDEIRA; DISPOSITIVO PARA 

GUARDA DO FIO DE ALIMENTAÇÃO; 

COMPRIMENTO DO FIO DE 

ALIMENTAÇÃO NO MÍNIMO 1,50M. 

ACOMPANHA MANUAL DE 

INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

ANO. 

   

32 5 UN 

00000143774- BEBEDURO ELÉTRICO  

BEBEDOURO Modelo tradicional de 

coluna e apresentado na cor inox; permite 

a fácil adaptação em ambientes onde há 

grande circulação de pessoas. Deve conter 

2 torneiras de pressão em latão cromado, 

uma de jato para a boca e outra para copo 

ou squeeze. Certificação do Inmetro. Ralo 

sifonado para barrar o mau cheiro 

proveniente do esgoto; Tampo em aço 

inox; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - - 

Motor: potência mínima: 120w - 60Hz; - 

Consumo de Energia aproximada 

(kWh/mês): 4,6 (127v) / 4,4 (220v); - 

Temperatura de Resfriamento: 10°C; - 
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Vazão Nominal aproximada: 40L/h; - 

Pressão de Trabalho aproximada: 38 a 

395 kpa; - Dimensões (AxLxP) 

aproximadamente: 103x35x33 cm; - Peso 

médio: 14,6 kg 

33 3 UN 

00000143775- BEBEDOURO 

INDUSTRIAL  

BEBEDOURO INDUSTRIAL 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX COM 

BANCADA, VOLTAGEM:110V 

CAPACIDADE APROXIMADA: 25L / 50 

LITROS A HORA COMPRIMENTO 

APROXIMADO: 52,0 CM LARGURA 

APROXIMADA: 70,0CM ALTURA 

APROXIMADA: 75,0CM PESO 

APROXIMADA: 30,0 KG GARANTIA:01 

ANO (GARANTIA FÁBRICA) 

   

34 3 UN 

00000143776- CAFETEIRA ELÉTRICA  

CAFETEIRA ELÉTRICA, PRETA, 

CAPACIDADE 1,25L, 

APROXIMADAMENTE 22 XÍCARAS, 

JARRA DE VIDRO REFRATÁRIA, 

SITEMA CORTA-PINGOS, LUZ PILOTO, 

INDICADOR DE VOLUME, PORTA 

FILTRO REMOVÍVEL, POTÊNCIA 

APROX. 1000W, GARANTIA MÍNIMA DE 

01 ANO. 

   

35 8 UN 

00000143777- CAIXA DE SOM 

GRANDE  

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 600 W 

RMS - caixa amplificada com 600 watts de 

potência " Possuir alça retrátil e rodas, 

facilitando seu transporte; " Acompanha 

microfone sem fio;" Possuir bateria 

interna; " Possuir efeito eco para 

microfone; " Função REC : grava no pen 

drive ou no sd card o áudio do microfone 

(com e sem fio e efeito ECO); " Chave 

on/off para os led's. 

   

36 18 UN 

00000143778- CAIXA DE SOM 

PEQUENA  

Caixa de som pequena Informações 

Técnicas: Potência: 40W - Conexão 

Wireless: Bluetooth V5.0 + EDR - 

Alimentação: 9Vdc - Capacidade da 

Bateria Interna: 3600mAh - Frequência de 

Resposta: 100 ~ 15000Hz - Impedância: 4 

Ohms Sensibilidade: > 85dB - Diâmetro 

do Alto-Falante: 5,25" +2" - Dimensões: 

360 x 110 x 270mm (C x L x A) Conteúdo 

da Embalagem: 1 Caixa de som 40W - 1 
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Microfone - 1 Controle remoto - 1 Cabo 

adaptador - 1 Cabo P2 x P2 - 1 Manual de 

instruções 

37 3 UN 

00000143779- COIFA  

Material: Aço inox Tamanho: 100cm x 

60cm x 50cm Capacidade de sucção: 

1200m³/h Tipo de instalação: Parede 

Lâmpadas: 2 Voltagem: 110V ou 220V 

   

38 5 UN 

00000143780- CORTADOR DE FRIOS  

Material: Aço inox Diâmetro da lâmina: 

300mm Altura de corte: 22mm Potência: 

250W Voltagem: 110V ou 220V 

   

39 2 UN 

00000143781- DEPURADOR DE AR  

Material: Aço inox Tamanho: 60cm x 50cm 

x 16cm Capacidade de sucção: 400m³/h 

Tipo de instalação: Parede Níveis de 

velocidade: 3 Voltagem: 110V ou 220V 

   

40 6 UN 

00000143782- EBULIDOR  

EBULIDOR, COMPRIMENTO 37 CM, 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO 127 V, 

POTÊNCIA 2.000 W, MATERIAL 

ALUMÍNIO, APLICAÇÃO 

AQUECIMENTO DE ÁGUA 

   

41 8 UN 

00000143783- ENCERADEIRA 

INDUSTRIAL  

Enceradeira Industrial contendo no 

mínimo: Cabo em aço com pintura 

eletrostática Caixa de ligação em plástico 

termo-resistente Alavancas de 

acionamento em plástico ABS Motores 

bivolt monofásicos enrolados a cobre, 

superdimensionados para cada modelo. 

Sistema de câmara de transmissão por 

engrenagens helicoidais de nylon tecnew 

com lubrificação permanente. 

Características aproximadas: Escova: 

350mm Motor elétrico: 0,75 HP Tensão: 

110 V ou 220V Capacidade operacional: 

1500 m2 Alto rendimento/baixo consumo-

Maior resistência e durabilidade. 

Dispositivo de segurança, através de 

alavanca de acionamento liga/desliga, 

oferece maior praticidade e comodidade 

para o operador. Dimensões aproximadas: 

Largura: 41,00 cm Altura: 50,00 cm 

Comprimento: 116,00 cm Peso: 30KG 

Acessórios (mínimo): 1 escova e 1 suporte 

p/ discos de fibra 

   

42 3 UN 

00000143784- ESPREMEDOR DE 

FRUTAS CÍTRICAS  

Espremedor de Frutas cítricas Industrial, 
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fabricado em aço inox com capacidade 

mínima para espremer 20 litros/hora; 

Características: Gabinete, câmara de suco 

e tampa fabricado em aço inox, com 

Castanha para espremer limão e laranja 

com peneira. Potência mínima de 300W; 

Tensão: 127/220v (Bivolt), plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, com indicação da 

voltagem. Manual de Instruções em 

português 

43 3 UN 

00000143785- EXAUSTOR  

EXAUSTOR ELÉTRICO SEMI-

INDUSTRIAL Dados técnicos: - Diâmetro 

400 mm; avaliar medida. -Profundidade 

media: 20 a 25 cm. -VAZÃO não inferior a 

145 m³ /min. -Rotação: não inferior a 1700 

RPM. -Tensão: 220 V. - Potência do motor 

não inferior a 245 Watts. - Nível de ruído 

não superior a 77 db; - Pressão media: 18 

mm ca. - Isolação classe H (180º C). - 4 

pás em aço. - Grade em aço zincado. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - 

Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada 

   

44 14 UN 

00000143786- FERRO DE PASSAR  

Ferro de passar roupa a seco: Base 

antiaderente; potencia: 1000W; Voltagem: 

110 W. Garantia do fornecedor de 12 

meses. 

   

45 3 UN 

00000143787- FOGÃO GÁS 6 BOCAS  

Fogão Doméstico, 6 bocas, cor branco, pés 

altos para facilitar a limpeza do piso, 

tampa de vidro, grade para panelas em 

arame arredondado, espaçamento igual 

entre os queimadores, grades e capas dos 

queimadores removíveis para facilitar a 

limpeza, mesa do fogão selada em aço inox 

, painel mecânico, injetor de gás horizontal 

e acendimento automático. Forno com 

válvula de segurança, prateleira 

deslizante, auto limpante, vidro duplo na 

porta e iluminação central. 

   

46 3 UN 

00000143788- FOGÃO A GÁS- 4 

BOCAS  

Fogão 4 bocas, cor branco, pés altos para 

facilitar a limpeza do piso, tampa de vidro, 

grade para panelas em arame 

arredondado, espaçamento igual entre os 

queimadores, grades e capas dos 

queimadores removíveis para facilitar a 
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limpeza, mesa do fogão selada em aço inox 

, painel mecânico, injetor de gás horizontal 

e acendimento automático. Forno com 

válvula de segurança, prateleira 

deslizante, auto limpante, vidro duplo na 

porta e iluminação central. 

47 3 UN 

00000143789- FOGÃO INDUSTRIAL 4 

BOCAS  

FOGAO INDUSTRIAL, 04 

QUEIMADORES (40X40CM) FOGAO 

INDUSTRIAL; MODELO DE CENTRO, 

PARA USO SOBRE PISO; COM 

ESTRUTURA EM AÇO INOX 

ESCOVADO; ALIMENTACAO A GAS 

GLP; COM 4 QUEIMADORES DUPLOS; 

TIPO CACHIMBO; EM FERRO 

FUNDIDO; GRELHA EM FERRO 

FUNDIDO; MEDINDO NO MINIMO 

(40X40)CM; BANDEJA COLETORA EM 

AÇO INOX; COM FORNO; EM ACO 

INOX ESCOVADO; COM NO MINIMO 01 

GRADE, ISOLAMENTO TERMICO; 

PORTA EM ACO INOX ESCOVADO; 

BASE COM 4 PES FIXOS; POSSUI 

VARAO PARA CONTROLE DE CHAMAS; 

COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 

FABRICADO DE ACORDO COM 

NORMAS VIGENTES; ASSISTENCIA 

TECNICA ON-SITE. 

   

48 2 UN 

00000143790- FORNO A GÁS 

INDUSTRIAL  

Estrutura em aço inox AISI 304, 

alimentação a gás (GLP/baixa pressão 

para fogão de centro, GLP para fogão de 

piso, a gás para forno), queimadores em 

ferro fundido, forno com isolamento (lã de 

vidro no fogão de centro, inox e puxador 

de baquelite no fogão de piso), grelha de 

ferro fundido (40x40 cm) com bandeja 

removível (fogão de centro), pedra 

refratária no fundo e vidro temperado de 

alta resistência (forno industrial), medidas 

do forno industrial 370 x 950 x 900 mm, 

termômetro de 0 a 350 graus Celsius 

(forno industrial). 

   

49 3 UN 

00000143791- FORNO ELÉTRICO  

FORNO ELÉTRICO, APLICAÇÃO 

DOMÉSTICA, VOLTAGEM 110/220 V, 

CAPACIDADE 45 L, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ANTIADERENTE, 
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PINTADO, TERMOSTATO E GARANTIA 

1 ANO, POTÊNCIA 1.750 W, MATERIAL 

INTERNO AÇO INOXIDÁVEL, COR 

BRANCO GELO, MATERIALEXTERNO 

AÇO INOXIDÁVEL, CONSUMO 1 KW/H. 

50 4 UN 

00000143792- FREEZER 300ML  

FREEZER HORIZONTAL, 300 LITROS 

CAPACIDADE APROXIMADA (LTS): 300 

LITROS COR: BRANCO GRADES 

REMOVÍVEIS CONGELAMENTO 

RÁPIDO DRENO DE DEGELO FUNÇÃO 

REFRIGERADOR CONTROLE DE 

TEMPERATURA VOLTAGEM: 110V OU 

220V DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO - CM (AXLXP): 96X94,5X78 

CM PESO APROXIMADO DO PRODUTO 

(KG): 69KG GARANTIA DO 

FORNECEDOR: 1 ANO 

   

51 4 UN 

00000143793- FREEZER 500ML  

FREEZER HORIZONTAL, 500 LITROS 

CAPACIDADE APROXIMADA (LTS): 500 

LITROS COR: BRANCO GRADES 

REMOVÍVEIS CONGELAMENTO 

RÁPIDO DRENO DE DEGELO FUNÇÃO 

REFRIGERADOR CONTROLE DE 

TEMPERATURA VOLTAGEM: 110V OU 

220V DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO - CM (AXLXP): 96X94,5X78 

CM PESO APROXIMADO DO PRODUTO 

(KG): 69KG GARANTIA DO 

FORNECEDOR: 1 ANO 

   

52 4 UN 

00000143794- FRITADEIRA 

ELÉTRICA  

Fitadeira elétrica com consumo 

aproximado de 1,27 KWh, com capacidade 

aprox. 3,2L com Desligamento automático, 

Dimensões aproximadas do produto: 35cm 

Altura x 30,5cm Largura x 30,5cm 

Profundidade - Peso liq. aproximado do 

produto: 3.8kg 

   

53 3 UN 

00000143795- GELADEIRA 250 L  

GELADEIRA FROST FREE 250L 

ESPECIFICAÇÕES APROXIMADAS 

CAPACIDADE TOTAL DE 

ARMAZENAMENTO APROXIMADO (L): 

250 -CAPACIDADE LÍQUIDA DO 

CONGELADOR (L): 53. -CAPACIDADE 

LÍQUIDA DO REFRIGERADOR (L): 207. 

-CAPACIDADE TOTAL BRUTA (L): 266,5 

-CAPACIDADE BRUTA DO 

CONGELADOR (L): 53,5. -CAPACIDADE 
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BRUTA DO REFRIGERADOR (L): 213.- 

ALTURA (MM): 1.685. - LARGURA 

(MM): 548. - PROFUNDIDADE (MM): 

669. - ALTURA EMBALADO (MM): 1.713. 

- LARGURA EMBALADO (MM): 582. - 

PROFUNDIDADE EMBALADO (MM): 

685. - PESO LÍQUIDO (KG): 50. - PESO 

BRUTO (KG): 52. - FREQUÊNCIA (HZ): 

60. - CONSUMO (KWH/MÊS): 39. - 

GARANTIA: 1 ANO. - COR: BRANCA 

VOLTAGEM 110 

54 4 UN 

00000143796- GELADEIRA 500L  

GELADEIRA FROST FREE 500L 

ESPECIFICAÇÕES APROXIMADAS 

CAPACIDADE TOTAL DE 

ARMAZENAMENTO APROXIMADO (L): 

500L Capacidade Líquida Total - 500L 

Capacidade líquida do Refrigerador - 

377L Capacidade Líquida do Freezer - 

177L - ALTURA (MM): 1.685. - LARGURA 

(MM): 548. - PROFUNDIDADE (MM): 

669. - ALTURA EMBALADO (MM): 1.713. 

- LARGURA EMBALADO (MM): 582. - 

PROFUNDIDADE EMBALADO (MM): 

685. - PESO LÍQUIDO (KG): 50. - PESO 

BRUTO (KG): 52. - FREQUÊNCIA (HZ): 

60. - CONSUMO (KWH/MÊS): 39. - 

GARANTIA: 1 ANO. - COR: BRANCA 

VOLTAGEM 110 

   

55 4 UN 

00000143797- HOME THEATER  

Potência total: Mínimo 500W Número de 

canais: 5.1 Conectividade: Bluetooth, 

HDMI, USB, Wi-Fi Reprodução de 

formatos: MP3, WMA, AAC, FLAC, JPEG, 

MPEG-4 Voltagem: 110V ou 220V 

   

56 3 UN 

00000143798- LAVADORA A JATO  

LAVADORA ALTA PRESSÃO 110V A 

lavadora de alta pressão profissional com 

vazão mínima de 300 l/h com pressão de 

até 110 bar. - Motor de indução - Pistões 

em aço inox com cabeçote em latão - 

Tubeira profisional: mais durável e 

robusta - Mangueira de alta pressão com 

trama de aço. - Mangueira de sucção de 

detergente da máquina. - Porta acessórios. 

- Carrinho com alça e rodas que facilitam 

o transporte. - Baixo consumo de energia 

elétrica. Itens Inclusos 01 Lavadora de 

Alta Pressão 01 Pistola e Mangueira com 

Trama de Aço de 7,5 Metros 01 Tubeira 

400 mm 01 Bico Leque 01 Bico para 
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Shampoo 01 Engate Rápido 01 Carrinho 

de Transporte 01 Manual de Instruções 

Tensão (V):127 | 220 Potência (W):1.500 | 

2.200 Pressão (lb/pol²) (bar): 1160 (80) | 

1600 (110) Vazão (L/h):400 | 500 Peso 

(kg):17 Dimensões (mm) (CxLxA): 570 x 

320 x 330 Garantia de 12 meses 

57 8 UN 

00000143799- LIQUIDIFICADOR 

DOMÉSTICO  

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 

CAPACIDADE TOTAL MÍNIMA 1,5L; 03 

A 05 VELOCIDADES MAIS A FUNÇÃO 

PULSAR; AUTO-LIMPANTE; COR 

BRANCA; COPO SAN CRISTAL COM 

TAMPA; LÂMINAS DE AÇO INOX; 

SISTEMA DE TRAVA DE SEGURANÇA; 

PORTA-FIO; BIVOLT. ACOMPANHA 

MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 ANO. 

   

58 3 UN 

00000143800- LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL  

LIQUIDIFICADOR - TIPO: 

INDUSTRIAL; COPO: INOX COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 6 LITROS; 

POTENCIA MÍNIMA DE 1/2 CV; 

ROTAÇÃO MÍNIMA DE 3500 RPM; 

TENSAO: 110 VOLTS (MONOFÁSICO); 

ESTRUTURA/COR: AÇÕ INOX; TAMPA 

EM ALUMINIO; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 31x30x72CM. 

   

59 4 UN 

00000143801- MÁQUINA DE LAVAR 

ROUPAS  

Lavadora de roupas automática, com no 

mínimo 15 kg, com Ciclo Edredom e/ou 

roupas pesadas. Abertura da Tampa: 

superior. Com display e filtro interno. 

Funções: Lava, enxágua e centrifuga. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Níveis de Água: no mínimo 03 (três). Cor: 

branca 

   

60 3 UN 

00000143802- MICROONDAS 23 L  

MICROONDAS 23L Especificações 

mínimas - Capacidade em volume - 20 

Litros - Com prato giratório - Sim - 

Profundidade - 34.8 cm - Tipos de 

montagem - De bancada - É kit - Não - É 

industrial - Não - Altura - 26.2 cm - Peso - 

11.100 kg - Eficiência Energética - A - É 

inflamável - Não - Garantia - 12 meses - 

Com luz interior - Sim - Largura - 45.5 cm 

- Com porta espelhada - Não 

   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUMINÁRIAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

_____________________________________________________________________
Rua Coronel Diniz, nº 172 - Centro – Telefone: (35)3226-1198 / Fax: (35)3226-1328 

CEP: 37.240-000 – Luminárias/MG – www.luminarias.mg.gov.br 

61 4 UN 

00000143803- MICROONDAS 32 L  

MICROONDAS 32L Capacidade - 32L - 

Instalação - Bancada Cor - Cinza Potência 

- 900W Níveis de Potência - 10 Funções - 

Função silencioso, descongelar, 

timer/relógio, receitas, teclas com receitas 

pré-programadas, sem que seja necessário 

programar o nível de potência e o tempo 

de cozimento Recursos - Trava de 

segurança Características - Com várias 

receitas pré-programadas Painel - Digital 

Frequência - 60Hz Eficiência Energética - 

A Voltagem - 110V Tipo de Tomada - 20A 

Consumo Aproximado de Energia - 

0.008kwh em stand by Certificado 

Homologado pela Inmetro Número - 

005124/2021 Peso do Produto - 16kg Peso 

do Produto com Embalagem - 17,7kg 

Dimensões do Produto - Largura: 53,8cm 

Altura: 0,1cm Profundidade: 39,1cm 

Dimensões do Produto com Embalagem - 

Largura: 64cm Altura: 34,5cm 

Profundidade: 48,8cm Prazo de Garantia - 

01 ano (3 meses de garantia legal mais 9 

meses de garantia especial concedida pelo 

fabricante). 

   

62 6 UN 

00000143804- MULTIPROCESSADOR 

DE ALIMENTOS  

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, 

MOTOR DE 500W A 750W, 02 

VELOCIDADES MAIS PULSAR, 22 A 25 

FUNÇÕES DIFERENTES, BIVOLT, BASE 

ANTIDERRAPANTE. ACESSÓRIOS 

LIQUIDIFICADOR SANCRISTAL COM 

1,2 A 1,5L, TIGELA COM CAPACIDADE 

DE 02 LITROS. ACOMPANHA MANUAL 

DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 

DE 01 ANO. 

   

63 2 UN 

00000143805- MULTIPROCESSADOR 

DE ALIMENTOS INDUSTRIAL  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS Código: 

58280.8 Modelo: PA-7 Tensão elétrica / 

frequência / fases: 127 V / 60 Hz / 1 

Potência nominal: 600 W Potência do 

motor: 0,5 CV Consumo: 0,6 kW·h 

Dimensões (AxLxP): 520 x 290 x 520 mm 

Dimensões da embalagem (AxLxP): 590 x 

400 x 570 mm Peso líquido / bruto: 25,10 

kg / 28,60 kg Produção aproximada: 250 

kg/h Rotação: 438 rpm Diâmetro do disco: 

203 mm Classificação fiscal (NCM): 

84386000 EAN-13: 7895707582804 
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64 5 UN 

00000143806- TANQUINHO  

MAQUINA DE LAVAR TIPO 

TANQUINHO - CAPACIDADE MÍNIMA 

DE LAVAGEM 10 KG - VOLTAGEM 110 

VOLTS - COM SELO DE EFICIENCIA 

PROCEL A - ABERTURA DA TAMPA 

SUPERIOR - COM FILTRO PARA 

FIAPOS -ALTURA APROXIMADA: 96,10 

CENTIMETROS -LARGURA 

APROXIMADA: 49,80 CENTIMETROS -

PROFUNDIDADE APROXIMADA: 54,00 

CENTIMETROS - GARANTIA MINIMA 1 

ANO 

   

65 7 UN 

00000143807- TELEVISÃO  

TIPO: SMART TV POLEGADAS: 43" (ou 

superior) RESOLUÇÃO: FULL HD (ou 

superior) TECNOLOGIA: LED 

FREQUÊNCIA: 60Hz CONECTIVIDADE: 

Wi-Fi CONEXÕES: - 2 Entradas HDMI - 1 

Entrada USB - Ethernet (LAN) - Saída de 

Áudio Digital (Óptica) - Entrada de RF 

(terrestre/entrada de cabo) TELA: 

1920X1080 - WIDESCREEN SOM: Dolby 

Digital Plus VOLTAGEM: BIVOLT 

GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES O 

TELEVISOR DEVERÁ APRESENTAR 

PADRÃO DE FURAÇÃO TIPO "VESA", 

BEM COMO VIR ACOMPANHADO DOS 

"PÉS", CONTROLE REMOTO, 

BATERIAS, MANUAL DO USUÁRIO E 

CABO DE ENERGIA 

   

66 20 UN 

00000143808- UMIDIFICADOR  

Características Principais: Capacidade do 

reservatório: Aprox. 4L Autonomia de até 

10 horas de uso contínuo Luz indicadora 

de funcionamento Controle de intensidade 

da névoa Bocal direcionador para ajuste 

da umidade conforme sua necessidade 

Tecnologia ultrassônica para uma 

distribuição eficaz da 

umidadeEspecificações Técnicas: 

Voltagem: Bivolt automático (110V / 220V) 

Dimensões do produto: Altura 24cm x 

Largura 21,5cm x Profundidade 19cm 

   

67 26 UN 

00000143809- VENTILADOR DE 

COLUNA  

VENTILADOR COLUNA TAMANHO- 40 

CM 60 WALTS 03 PAS 03 VELOCIDADES 

MINIMAS INCLINAÇÃO VERTICAL 

REGULAVEL - COLUNA REGULAVEL - 

OSCILAÇÃO AUTOMATICA - BAIXO 
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NIVEL DE RUIDO - COM FUSÍVEL DE 

SEGURANÇA 

68 15 UN 

00000143810- VENTILADOR DE 

PAREDE  

VENTILADOR DE PAREDE - PROTETOR 

TÉRMICO - HÉLICE 3 PÁS EM 

POLIPROPILENO - MODELO: 60CM 

APROXIMADO - COR: PRETO - GRADE 

AÇO 60 AR - VOLTAGEM: BIVOLT 

CHAVEADO - POTÊNCIA: 200WATTS - 

CONSUMO: 0,183 KWH - VAZÃO: 1,081 

M3/S - ROTAÇÃO: 1,430 RPM - 

DIMENSÕES: 61X69X15CM 

APROXIMADAS - PESO: 4 KG 

APROXIMADO - GRADE: 600MM 

APROXIMADO - HÉLICE: 505MM 

APROXIMADO - ACOMPANHA CHAVE 

ROTATIVA DE VELOCIDADE 

(LIGA/DESLIGA/CONTROLA A 

VELOCIDADE) 

   

69 4 UN 

00000143811- SECADORA DE 

ROUPAS  

Especificações aproximadas: Potência: 

7000 watts Voltagem: 110 volts Material: 

Corpo em plástico ABS resistente ao calor 

e à água. Sistema de aquecimento: 

Resistência elétrica interna. Temperaturas: 

Permite ajuste de temperatura entre frio, 

morno e quente. Vazão de água: Fluxo de 

água de 10 litros por minuto (10 L/min). 

Jato de água: Possui jato d'água 

direcionável. Recursos adicionais: Botão 

de controle de temperatura e interruptor 

para ligar/desligar. Proteção contra 

respingos: Design à prova de respingos. 

Instalação: Fácil instalação em parede 

com encaixe padrão. Compatibilidade: 

Pode ser utilizado em sistemas de 

aquecimento solar ou a gás. Certificações 

de segurança: Certificação de segurança 

de acordo com as normas locais. 

Dimensões: Aproximadamente 25 cm de 

altura x 15 cm de largura x 10 cm de 

profundidade. Peso: Cerca de 500 gramas. 

Garantia: Garantia do fabricante de 1 

ano.Especificações aproximadas: 

Capacidade de secagem: 8 kg - Dimensões 

físicas: 85 cm (altura) x 60 cm (largura) x 

60 cm (profundidade) - Tipo de secadora: 

Condensação - Consumo de energia: 2200 

watts / 4,5 kWh (ciclo completo) - 

Programas e ciclos de secagem: Algodão: 
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Alta temperatura, 120 minutos, Sintéticos: 

Média temperatura, 90 minutos, 

Delicados: Baixa temperatura,60 minutos 

Recursos adicionais: Sensor de umidade: 

Ajuste automático do tempo de secagem 

com base na umidade detectada. Início 

atrasado: Permite programar o início do 

ciclo com até 12 horas de antecedência. 

Ciclo de ar frio: Resfriamento suave das 

roupas após o ciclo de secagem. 

Classificação de eficiência energética: A+ 

Tipo de painel de controle: Eletrônico com 

visor digital Nível de ruído: 65 dB durante 

a operação Sistema de segurança: 

Bloqueio para crianças, desligamento 

automático em caso de superaquecimento. 

Material e acabamento externo: Aço 

inoxidável com acabamento em pintura 

resistente a arranhões. Voltagem e 

potência do motor: 110 volts Período de 

garantia oferecido pelo fabricante: 2 anos 

70 38 UN 

00000143812- CHUVEIRO ELÉTRICO  

Especificações aproximadas: Potência: 

7000 watts Voltagem: 110 volts Material: 

Corpo em plástico ABS resistente ao calor 

e à água. Sistema de aquecimento: 

Resistência elétrica interna. Temperaturas: 

Permite ajuste de temperatura entre frio, 

morno e quente. Vazão de água: Fluxo de 

água de 10 litros por minuto (10 L/min). 

Jato de água: Possui jato d'água 

direcionável. Recursos adicionais: Botão 

de controle de temperatura e interruptor 

para ligar/desligar. Proteção contra 

respingos: Design à prova de respingos. 

Instalação: Fácil instalação em parede 

com encaixe padrão. Compatibilidade: 

Pode ser utilizado em sistemas de 

aquecimento solar ou a gás. Certificações 

de segurança: Certificação de segurança 

de acordo com as normas locais. 

Dimensões: Aproximadamente 25 cm de 

altura x 15 cm de largura x 10 cm de 

profundidade. Peso: Cerca de 500 gramas. 

Garantia: Garantia do fabricante de 1 ano. 

   

71 16 UN 

00000143813- TORNEIRA ELÉTRICA  

Especificações aproximadas - Voltagem: 

127V Potência: 3000W a 5500W Material: 

Aço inoxidável, plástico de alta qualidade 

Controles: Botões, discos giratórios 

Segurança: Termostatos, disjuntores, 

fusíveis Resistência: Metal resistente ao 
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calor Instalação: Conexões elétricas e 

hidráulicas Dimensões: Compatíveis com 

torneiras convencionais Instruções: 

Manual de instruções incluído 

72 6 UN 

00000143814- DESCASCADOR DE 

LEGUMES INDUSTRIAL  

Descascador Legumes - Descascador 

Legumes Material: Aço Inoxidável , 

Capacidade: 10 Kg, Produção 

Aproximada: 200 Kg/H, Potência Motor: 

1/3 Cv, Tensão Alimentação: 110 V, 

Aplicação: Cozinha Industrial , Tipo: 

Elétrico 

   

Total: 822        

 

 

 

- Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

- Declaro ter pleno conhecimento do edital e estar de acordo com todas as condições edilícias. 

- Declaro que no preço proposto está incluso todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, despesas com a entrega como transporte e fretes, entre outras 

despesas pertinentes e necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

____________________, ____ de _____________ de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Nome e Ass. do representante legal. 

Carimbo da empresa 

 

 

 


